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E D I T A L  N º  0 1 2 / 2 0 2 3  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º .  0 2 / 2 0 2 3  
A B E R T U R A -  R E T I F I C A D O  

                                               
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELINHA, Estado de Santa Catarina, por meio da OMNI CONCURSOS 
PÚBLICOS LTDA, na forma prevista nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e regida de acordo com Lei 
Orgânica do Município, Leis Municipais e demais legislações pertinentes, torna público o Edital nº. 012/2023 que 
dispõe sobre a abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS visando selecionar candidatos, para 
contratação. O CONCURSO PÚBLICO será regido pelas instruções a seguir: 
 

1 – DOS CARGOS 

 
1.1 – Os Cargos a serem providos, os requisitos mínimos, a carga horária mínima, o salário base, as vagas e a taxa de 

inscrição, são os seguintes: 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGO REQUISITOS 
CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS 

SALÁRIO 
BASE 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

 

Advogado 

Curso Superior completo com formação 
em Direito, registro no órgão de Classe e 1 
ano de experiência em atividade similar 

24 horas 
semanais 

CR R$ 
4.714,50 

 
R$120,00 

Assistente 
Administrativo III 

2º grau completo e 2 anos de experiência 
em atividades similares 

44 horas 
semanais 

CR R$ 
1.513.34 

R$80,00 

Auxiliar de 
Serviços Gerais  

1º grau completo ou 6 meses de 
experiência em atividade similar 

44 horas 
semanais 

CR R$ 
1.414,31 

R$50,00 

Auditor Fiscal 
Tributário 
Municipal 

Formação em curso superior, em nível de 
graduação, concluído nas áreas de 
contabilidade, administração, economia ou 
direito 

44 horas 
semanais 

CR R$ 
3.789,79 

 
R$120,00 

Contador Conclusão do Curso Superior em Ciência 
Contábeis, registro no Conselho de Classe 
e 1 ano de experiência 

42 horas 
semanais 

CR R$ 
3.427,03 

 
R$120,00 

Fiscal de Tributos, 
Obras e Postura 

2º grau completo e dois anos de 
experiência em atividades similar 

44 horas 
semanais 

CR R$ 
2.513,26 

R$80,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CARGO REQUISITOS 
CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS 

SALÁRIO 
BASE 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Assistente Social Ensino superior 
completo com 
graduação em 
Serviço Social com 
inscrição ativa no 
Conselho Regional 
de Serviço Social. 
Mínimo 21 anos 

20 horas semanais CR R$ 1.893,29  
R$120,00 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Ensino fundamental 
completo ou 6 
meses de 
experiência em 
atividade similar 

44 horas semanais CR R$ 1.414,31 R$50,00 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Ensino fundamental 
completo ou 6 

44 horas semanais CR R$ 1.414,31 R$50,00 
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(bairro Moura) meses de 
experiência em 
atividade similar 

Fonoaudiólogo – 
20 horas 

Formação de curso 
superior na área de 
atuação e registro 
no respectivo 
Conselho de 
fiscalização do 
exercício 
profissional 

20 horas semanais CR R$ 2.340,00  
R$120,00 

Fonoaudiólogo – 
40 horas 

Formação de curso 
superior na área de 
atuação e registro 
no respectivo 
Conselho de 
fiscalização do 
exercício 
profissional 

40 horas semanais CR R$ 4.680,00  
R$120,00 

Merendeira Ensino fundamental 
completo ou um ano 
de experiência em 
atividade similar 

42 horas semanais CR R$ 1.414,31 R$50,00 

Merendeira (bairro 
Moura) 

Ensino fundamental 
completo ou um ano 
de experiência em 
atividade similar 

42 horas semanais CR R$ 1.414,31 R$50,00 

Motorista de 
Ônibus 

Ensino fundamental 
completo ou ensino 
fundamental 
incompleto + 01 
(um) ano de 
experiência na 
atividade específica, 
possuir carteira 
nacional de 
habilitação 
regularizada na 
classe "D" 

44 horas semanais CR R$ 1.702,53 R$50,00 

Nutricionista Profissional da área 
com Nível Superior 
e portador de 
registro no 
respectivo conselho 
de classe 

24 horas semanais CR R$ 1.908,32  
R$120,00 

Professor 
Habilitado Ensino 
Fundamental 20 
horas 

Habilitação 
profissional de nível 
superior, em curso 
de licenciatura 
plena, comprovada 
mediante certificado. 

20 horas semanais CR R$ 1.684,01  
R$120,00 

Professor 
Habilitado Ensino 
infantil 20 horas 

Habilitação 
profissional de nível 
superior, em curso 
de licenciatura 
plena, comprovada 

20 horas semanais CR R$ 1.684,01  
R$120,00 
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mediante certificado 

Professor 
Habilitado Língua 
Inglesa 20 horas 

Curso superior 
completo em letras, 
habilitação em 
língua inglesa. 

20 horas semanais CR R$ 1.684,01  
R$120,00 

Professor 
Habilitado 
Educação Física 
20 horas 

Nível superior 
completo - 
licenciatura e/ou 
bacharelado em 
educação física, em 
instituição de ensino 
superior 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação 

20 horas semanais CR R$ 1.684,01  
R$120,00 

Professor 
Habilitado Artes 20 
horas 

Nível superior 
completo - 
licenciatura e/ou 
bacharelado em 
artes visuais, em 
instituição de ensino 
superior 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação 

20 horas semanais CR R$ 1.684,01  
R$120,00 

Terapeuta 
Ocupacional 

Graduação em 
Terapia Ocupacional 

20 horas semanais CR R$ 3.539,92  
R$120,00 

Professor do 
Atendimento 
Educacional 
Especializado 

Curso superior 
completo em 
pedagogia, com 
formação especifica 
em educação 
especial 

40 horas semanais CR R$ 3.368,02 
 
 
 

 

 
R$120,00 

Psicólogo Conclusão do curso 
Superior em 
Psicologia 

24 horas semanais  R$ 1.893,29  
R$120,00 

 
SECRETARIA DE OBRAS 

CARGO REQUISITOS 
CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS 

SALÁRIO 
BASE 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Engenheiro Conclusão do Curso 
Superior de Engenharia 
Civil, experiência de 1 ano e 
registro no Conselho de 
Classe.   

20 horas 
semanais 

CR R$ 2.417,21  
R$120,00 

Técnico em 
Agrimensura 

com formação de curso 
técnico de ensino médio na 
área de atuação e registro 
no respectivo Conselho de 
fiscalização do exercício 
profissional 

30 horas 
semanais 

CR R$ 2.270,99  
R$120,00 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO REQUISITOS CARGA VAGAS SALÁRIO TAXA DE 



  

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                                        

 

Página 4 de 40. 

 

HORÁRIA BASE INSCRIÇÃO 

Assistente Social – 20 
horas 

Conclusão do Curso 
Superior de Assistente 
Social, com registro no 
Conselho de Classe 

20 horas 
semanais 

CR R$ 1.893,29  
R$120,00 

Assistente Social – 40 
horas 

Conclusão do Curso 
Superior de Assistente 
Social, com registro no 
Conselho de Classe 

40 horas 
semanais 

CR R$ 3.786,58  
R$120,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO REQUISITOS 
CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS 

SALÁRIO 
BASE 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente de Combate as 
Endemias 

Ensino médio completo; A 
inexistência de registro de 
antecedentes criminais, 
decorrentes de decisão 
condenatória transitada 
em julgado, de crime cuja 
tipificação envolva a 
prática de ato de 
improbidade 
administrativa ou 
incompatível com a 
idoneidade exigida para o 
exercício do cargo; e A 
inexistência de punição 
em processo disciplinar 
por ato de improbidade 
administrativa, mediante 
decisão de que não caiba 
mais recurso. 

40 horas 
semanais 

CR R$ 2.640,00 R$80,00 

Agente de Saúde 
Pública 

2º grau completo e 
experiência na área da 
saúde pública 

44 horas 
semanais 

CR R$ 1.418,74 R$80,00 

Assistente Social da 
Área de Saúde 

Ensino superior completo, 
com graduação em 
Serviço Social e inscrição 
ativa no Conselho 
Regional de Serviço 
Social 

40 horas 
semanais 

 R$ 3.307,49  
R$120,00 

Atendente de Saúde 
Pública 
 

1º grau completo e 1 ano 
de experiência em 
atividade similar. 

44 horas 
semanais 

CR R$ 1.414,31 R$50,00 

Auxiliar de Consultório 
Odontológico 

Formação de curso de 
ensino fundamental (1º 
Grau) e curso de auxiliar 
de saúde bucal. 

40 horas 
semanais 

CR R$ 1.414,31 R$50,00 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Ensino fundamental 
completo ou 6 meses de 
experiência em atividade 
similar  

44 horas 
semanais 

CR R$ 1.414,31 R$50,00 

Educador Físico – 
NASF 

Curso superior completo 
em Educação Física, com 
registro no Conselho ou 

20 horas 
semanais 

CR R$ 1.893,39  
R$120,00 
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Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão 

Enfermeiro Formação de curso 
superior na área de 
atuação e registro no 
respectivo Conselho de 
fiscalização do exercício 
profissional 

44 horas 
semanais 

CR R$ 3.434,41 
+ 
complemento 
do governo 
federal 

 
R$120,00 

Enfermeiro Comunitário Com formação de curso 
superior na área de 
atuação e registro no 
respectivo Conselho de 
fiscalização do exercício 
profissional 

40 horas 
semanais 

CR R$ 3.177,33 
+ 
complemento 
do governo 
federal  

 
R$120,00 

Farmacêutico Com formação de curso 
superior na área de 
atuação e registro no 
respectivo Conselho de 
fiscalização do exercício 
profissional 

24 horas 
semanais 

CR R$ 1.530,83  
R$120,00 

Farmacêutico-NASF 
 

Com formação de curso 
superior na área de 
atuação e registro no 
respectivo Conselho de 
fiscalização do exercício 
profissional 

40 horas 
semanais 

CR R$ 3.061,47  
R$120,00 

Fiscal de Vigilânica 
Sanitária 

Ensino médio completo 40 horas 
semanais 

CR R$ 2.148,00 R$ 80,00 

Fisioterapeuta Formação de curso 
superior na área de 
atuação e registro no 
respectivo conselho de 
fiscalização do exercício 
profissional 

20 horas 
semanais 

CR R$ 1.893,39  
R$120,00 

Fisioterapeuta - NASF Formação de curso 
superior na área de 
atuação e registro no 
respectivo Conselho de 
fiscalização do exercício 
profissional 

30 horas 
semanais 

CR R$ 3.786,81  
R$120,00 

Fonoaudiólogo - NASF Curso superior completo 
em Fonoaudiologia, com 
registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão 

20 horas 
semanais 

CR R$ 2.340,00  
R$120,00 

Médico Comunitário - 
SF 

Com formação de curso 
superior na área de 
atuação e registro no 
respectivo Conselho de 
fiscalização do exercício 
profissional 

40 horas 
semanais 

CR R$ 15.544,97  
R$120,00 

Médico Ginecologista – 
NASF 

Curso superior completo 
em Medicina, com 
residência médica em 
Ginecologia, com registro 
no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício 

20 horas 
semanais 

CR R$ 7.772,49  
R$120,00 
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da Profissão 

Médico Pediatra Nível Superior Completo - 
com residência médica 
em pediatria e Registro 
no Conselho Profissional 
competente. 

40 horas 
semanais 

CR R$ 15.544,97  
R$120,00 

Motorista 1º grau completo e/ou 1 
ano de experiência e 
possuir Carteira Nacional 
de Habilitação/Categoria 
Profissional AD 

40 horas 
semanais 

CR R$ 1.414,31 R$50,00 

Nutricionista – NASF Curso superior completo 
em Nutrição, com registro 
no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício 
da Profissão 

20 horas 
semanais 

CR R$ 1.893,39  
R$120,00 

Odontólogo 
Comunitário – SB 

Formação de curso 
superior na área de 
atuação e registro no 
respectivo Conselho de 
fiscalização do exercício 
profissional 

20 horas 
semanais 

CR R$ 3.960,00  
R$120,00 

Psicólogo – NASF Conclusão do curso 
Superior em Psicologia 

40 horas 
semanais 

CR R$ 3.786,81  
R$120,00 

Técnico de 
Enfermagem 

Nível médio completo - 
possuir registro no órgão 
de classe competente 

40 horas 
semanais 

CR R$ 3.325,00 R$80,00 

 
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO DE CANELINHA - SEMAIS 

CARGO REQUISITOS 
CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS 

SALÁRIO 
BASE 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente Administrativo 
Operacional 

1º Grau Completo ou 1º 
Grau Incompleto (no 
mínimo 4ª série), mais 
curso com conteúdo 
relacionado com as 
atividades do cargo 

44 horas 
semanais 

CR R$ 1.702,53 R$50,00 

Motorista Formação de ensino de 
1º grau incompleto (no 
mínimo 4ª. Serie), com 
mínimo de um ano de 
experiência na atividade 
específica, possuir 
carteira nacional de 
habilitação regularizada 
na classe "C" 

44 horas 
semanais 

CR R$ 1.361,99 R$50,00 

 
CR* - CADASTRO RESERVA. Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas com 
Deficiência) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o 
cadastro de reserva. 
1.2 - As atribuições e funções inerentes a cada cargo estão detalhadas no Anexo I. 
 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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2.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa OMNI Concursos Públicos Ltda, bem como regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, 
elaborado em conformidade com os ditames das Legislações Federal e Municipal vigentes e pelas normas cabíveis 
que vierem a surgir. 

2.2 - O Concurso Público compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva de caráter classificatório e Prova 
Prática de caráter classificatório e eliminatório. 

2.3 - As provas serão realizadas na cidade de Canelinha- SC, por definição conjunta do Município de Canelinha/SC 
e a empresa organizadora, OMNI Concursos Públicos Ltda. 

2.4 - O edital completo e respectivas retificações serão publicadas no site www.omniconcursospublicos.com.br e 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Canelinha:  

2.5 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste CONCURSO PÚBLICO serão, bem como no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Canelinha:  e  www.omniconcursospublicos.com.br , 

2.6 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público e a divulgação desses documentos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.5. 

2.7 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 

3 – REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 - São condições para ingresso em Cargo Público: 
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72. 
3.2 - São requisitos para nomeação: 

3.2.1 - Ser aprovado neste Concurso Público; 
3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos  

3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo mediante confirmação de exame 
médico admissional; 

3.2.4 - Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 - Atender as condições de escolaridade e requisitos do cargo; 
3.2.7-Possuir habilitação profissional para o exercício das funções, quando for o caso;  
3.2.8-Atender as condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para determinados cargos; 
3.2.9 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.10 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação 
de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da 
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.11 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, empregos e funções, e 
nem estar em idade de aposentadoria compulsória. 
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1, deste Edital são essenciais para contratação, 
devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Canelinha/SC. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o 
direito à vaga. 

 

4 – DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 - As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, 
E-mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniconcursospublicos.com.br a 
partir do dia 07/11/2023 até o dia 01/12/2023 desde que efetue o pagamento até o dia 04/12/2023 através de 
“Boleto Bancário” a ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 
www.omniconcursospublicos.com.br. 
4.2.1 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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divergentes. 
4.2.3 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede bancária 
credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 
opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 - A OMNI Concursos Públicos Ltda, não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da 
instituição organizadora. 
4.2.7 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniconcursospublicos.com.br em caso de  dúvida  
para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua Inscrição, 
disponível na página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail 
candidato@omniconcursospublicos.com.br 
4.2.8 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.4 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 
estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
4.5 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.5.1 - Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data recursal das 
Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
4.6 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
4.7 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar das listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a OMNI Concursos Públicos Ltda procederá à inclusão do 
referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de 
inscrição Formulário estará em posse do Coordenador da OMNI Concursos Públicos Ltda. 
4.8 - A inclusão de que trata o item 4.7 será realizada de forma condicional e será confirmada pela OMNI Concursos 
Públicos Ltda, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inclusão. 
4.8.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.7, a mesma será cancelada, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.9 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Concurso 
Público pela empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. 
4.10 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 

4.11 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a 

apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se garantam os 

princípios do contraditório e ampla defesa. 
4.12 - A partir do dia 06/12/2023 o candidato deverá conferir no site www.omniconcursospublicos.com.br, se foi 
deferido seu requerimento de inscrição, o prazo para recurso referente as inscrições homologadas será no período de 
07/12/2023 a 08/12/2023. 
4.13-Serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição o candidato portador de necessidades 
especiais, conforme Lei Municipal nº 2221 de 14 de março de 2007 e Lei Municipal nº 3610 de 18 novembro de 2019. 
4.13.1 -OS PEDIDOS DE ISENÇÃO SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO) 
NO PERIODO DE 07/11/2023 À 10/11/2023. 
4.13.2 -Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Isenção o candidato deve acessar 
a “Área do Candidato” a partir da página www.omniconcursospublicos utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área 
do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “Pedido 
de Isenção”. 
4.13.3 -Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. Entende-se 
por “digitalizados” as comprovações escaneados a partir de seu documento original, sendo desconsiderados 
documentos “fotografados” ou ainda outro meio que não permita a sua perfeita identificação. A digitalização deve ser 
em tamanho real do título, sem qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a proporção de 1 para 1. 
Documentos digitalizados em tamanhos diversos ao original não serão avaliados, sendo indeferidos e não pontuados. 
Da mesma forma, deve-se manter o esquema original de cores do documento, ou seja, sendo um documento 
“colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena de indeferimento, em caso de 
alterações. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
mailto:candidato@omniconcursospublicos.com.br
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos/
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4.13.4- A comprovação da condição do candidato desempregados e doadores de sangue de acordo com a LEI º 2221, 
de 14 de março de 2007. 
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) declaração firmada pelo próprio candidato afirmando que não é detentor de cargo público, sob as penas da lei; 
c) declaração de que não possui nenhuma outra fonte de renda, prestando compromisso de que a falsa declaração 
será punida nos termos da lei penal; 
d) comprovação de doação de sangue a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, Estado e Município; 
4.13.4- A comprovação dos candidatos prestadores de serviços á justiça eleitoral no período de eleição e dá outras 
providências e Lei Municipal nº 3610 de 18 novembro de 2019. 
a) Para ter direito à isenção o cidadão convocado deve comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no 
mínimo, duas eleições oficiais, consecutivas ou não. 
b) A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação da declaração ou diploma, expedido 
pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do cidadão, o cargo desempenhado, a data e o turno da eleição, do 
plebiscito ou do referendo, cuja cópia autenticada deverá ser anexada no ato de inscrição. 
4.14 - As informações prestadas no requerimento de isenção de taxa de inscrição, bem como toda a documentação 
apresentada são de inteira responsabilidade do candidato. 
4.15 - A declaração falsa implicará no cancelamento da inscrição e exclusão do concurso público, se a falsidade for 

constatada antes da homologação de seu resultado; 

4.16- Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 

nomeação para o cargo; 

4.17- Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação; 

4.18 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  

4.18.1 - Omitir informações;  

4.18.2 - Fraudar e/ou falsificar documentação;  

4.18.3 - Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou 

4.18.4 - Entregar o pedido de isenção fora do prazo previsto neste Edital. 

4.19 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda avaliará os pedidos de isenção e publicará sua decisão no site 
www.omniconcursospublicos.com.br no dia 16 de novembro de 2023. 

4.20 – O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDA poderá impetrar recurso contra 
o indeferimento da Isenção no período de 17/11/2023 a 18/11/2023. 
4.21 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos poderão 
participar deste Concurso Público desde que efetuem o pagamento. 
 

5– DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 

 
5.1 - Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em 
cumprimento ao que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto 
Federal 9.508/18, observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às 
atribuições do cargo para o qual concorre, no prazo de validade do presente Concurso Público. 
5.1.1 -A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à 
pessoas com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga será a 41ª vaga, a 4ª vaga será a 61ª 
vaga, e assim sucessivamente. Salvo, cumprimento de cotas de vagas para PcD, neste caso o número de candidatos 
convocados poderá ser superior a ordem de convocação citada. 
 
5.2 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
participarão do Processo de Seleção Simplificada em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas. 
5.5 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período de 07/11/2023 
01/12/2023 especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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5.6 -OS PEDIDOS DE VAGAS RESERVADAS E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA SERÃO 
ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
5.6.1 - Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Vagas Reservadas o candidato 
deve acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniconcursospublicos utilizando o seu CPF e senha 
pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em 
seguida no item “PCD- Portador de Deficiência”. 
5.6.2 - Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em formato 
que permita a sua perfeita identificação.  
5.7 - Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do 
médico responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de sua 
prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação dentro do prazo 
previsto para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, 
designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, 
salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
f) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação 
de atendimento especial a este fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade 
e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não 
realizará a prova, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de comprovação, certidão de 
nascimento ou atestado médico, dentro do prazo de envio dos documentos. 
5.8 - Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema 
e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no 
dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.9 - Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. 
Sua prova ampliada será em fonte 24. 
5.10 - O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.7 letra “a”, e que, não tenha 
indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será considerado como 
“concorrendo às vagas de ampla concorrência”. 
5.11 - Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste Item e 
seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão 
não ter as condições especiais atendidas. 
5.12 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não 
poderão interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.13 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.14 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pelo Município de Canelinha\SC, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa 
com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 
5.15 - A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial e 
terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.7 deste Capítulo, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.16 – Não caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica do Município de Canelinha/ SC. 
5.17 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

http://www.omniconcursospublicos/
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5.18 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público não será devolvido. 
5.19 - Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação ou aposentadoria por invalidez. 
 

6 – DAS PROVAS 

 
6.1 - A aplicação de provas do Concurso Público Edital nº. 02/2023 será constituída por: 
6.1.1 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório. 
6.1.2 - A Prova Objetiva conterá 20 (Vinte) questões, com 04 opções de respostas (a,b,c,d) cada, com apenas uma 
opção correta, de acordo com a tabela abaixo: 
 

CARGOS DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Fundamental 
Completo e Incompleto 

Língua Portuguesa 10 5,0 50 

Matemática 05 5,0 25 

Conhecimento Gerais 05 5,0 25 

TOTAL  20  100 

 
 

CARGOS DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Médio 

Língua Portuguesa 10 5,0 50 

Matemática 05 5,0 25 

Conhecimento Gerais 05 5,0 25 

TOTAL  20  100 

 
 

CARGOS DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Médio Técnico e 
Nível Superior 

Língua Portuguesa 05 5,0 25 

Matemática 05 5,0 25 

Conhecimento Específico  10 5,0 50 

TOTAL  20  100 

 
6.1.3 - A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100(cem) pontos. 
6.1.3.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinquenta ) pontos. 
6.2 - A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e 
orientações sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
6.3 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
6.4 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, deverá se manifestar no momento da prova, 
sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora.  
 

7– DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
7.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 17/12/2023 às 09h00 no Município de Canelinha/SC, 

em locais que serão divulgados na data de 12/12/2023, no site www.omniconcursospublicos.com.br e Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Canelinha: 
7.1.1 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com antecedência, portando documento de 
identidade original, caneta transparente azul ou preta, 
7.1.2 - O candidato poderá ausentar-se do local de provas, depois de decorridos 01h (uma hora) do início das 
mesmas, levando consigo o caderno de questões. 
7.1.3 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão retirar-se 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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do local simultaneamente. 
7.1.4 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
7.1.5 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento 
no local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
7.1.6 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
7.1.7 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), 
certidões de nascimento, títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional 
sem valor de identidade, nem cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de 
entrega de documentos. 
7.1.8- Serão considerados documentos de identidade: Documento de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como 
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei n.º 9.503/97). 
7.1.9 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência policial com data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro 
documento que o identifique.  Nesta ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 
7.1.10 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
7.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 7.1.5, 
7.1.6,7.1.7 e 7.1.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
7.2.1 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 
7.2.2 - Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas assinada cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta;  
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por 
escrito ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova. 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e/ou nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Concurso Público; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 
o candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso Público; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes e/ou com outros candidatos; 
7.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados 
(bip, telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o 
candidato leve algum aparelho eletrônico, deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone celular, deixar 
desligado ou retirar a bateria e colocar no envelope de segurança lacrado. O descumprimento da presente instrução 
implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
7.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que 
detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
7.2.5 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
7.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
7.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após 
ter assinado a lista de presença. 
7.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas e não poderá levar o caderno das 
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questões.  
7.2.9 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na 
eliminação automática. 
7.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas.      
7.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade, não 
haverá segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da prova, e ainda será de 
responsabilidade o risco de transmissão de enfermidade aos demais. 
7.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio 
necessário. 
7.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
7.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
7.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 
7.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta transparente de tinta azul ou preta para a 
Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha de 
Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da Administração ou da 
organização do Concurso Público sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões 
não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
7.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a 
solicitação de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que 
não levar acompanhante, não realizará a prova. 
7.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o seu 
pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do 
Concurso Público. 
 

8- PROVA PRÁTICA 

 
8.1– A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e caberá recurso. 
8.2– A Prova Prática será realizada para todos os candidatos para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Merendeira, e Motorista de Ônibus com inscrições homologadas, e será aplicada, na data provável de 17 de 
dezembro de 2023 (após a realização da Prova Objetiva) em local e horário a ser definido e disponibilizado no site 
www.omniconcursospublicos.com.br. 
8.3–Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das provas práticas, em hipótese alguma. 
8.4 – As provas práticas serão aplicadas em 2ª fase, para todos candidatos com inscrições homologadas e 
convocados para a Prova Objetiva. 
8.4.1- Serão corrigidas somente a Prova Prática do candidato que obtiver 50 ( cinquenta ) pontos ou mais na Prova 
Objetiva. 
8.5– No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos de Documento Original com 
Foto e Carteira Nacional de Habilitação, se for solicitado devido a exigência do cargo, no local indicado no Edital de 
Convocação para realização da prova prática. 
8.6– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.7– O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem 8.5, não poderá realizar a Prova Prática. 
8.8 – A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver as 
atividades que competem ao respectivo cargo. 
8.9–Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo. 
8.10 - O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo, e será avaliado de acordo com 
planilha de critérios de avaliação: 
 
8.10.1 –AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
8.10.1.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos de documento original com foto. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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8.10.1.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.10.1.3– O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Executar serviços manuais e/ou braçais e serviços 
gerais, conforme atividade determinada. 

5,0 
 

 

Organização, qualidade e desempenho na execução do 
serviço 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
 
8.10.2 –MERENDEIRA: 
8.10.2.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos de documento original com foto. 
8.10.2.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.10.2.3– O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
 

MERENDEIRA  
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Fazer o preparo de alimentos, conforme será 
determinado no ato da prova prática 

5,0 
 

 

Identificação de alimentos, ingredientes, manuseio com 
produtos  , qualidades e desempenho na execução do serviço 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A  
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
 
8.10.3–MOTORISTA CNH AD: 
8.10.3.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "AD", dentro 
do prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
8.10.3.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.10.3.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
8.10.3.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as 
tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
 

MOTORISTA CNH AD  
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de manutenção, condução de 
veículos na realização da tarefa 

5,0 
 

 

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado 
na tarefa. 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
 
8.10.4–MOTORISTA DE ONIBUS: 
8.10.4.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "D", dentro do 
prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
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8.10.4.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.10.4.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
8.10.4.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as 
tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
 

MOTORISTA DE ONIBUS  
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de manutenção, condução de 
veiculos na realização da tarefa 

5,0 
 

 

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado 
na tarefa. 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
 

8.5– O candidato que não atingir 50% (cinquenta por cento) da pontuação da prova prática será automaticamente 
eliminado deste Concurso Público, independente de seu desempenho nas demais etapas do certame. 
 

9 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

 
9.1 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira Lista 
Geral dos candidatos classificados, e a Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com Deficiência. 
9.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, 
para efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que: 
9.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos. (Quando o cargo exigir) 
9.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português. (Quando o cargo exigir) 
9.2.3 - O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

9.3 - O Resultado Final do Concurso Público será publicado no site www.omniconcursospublicos.com.br e Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Canelinha: . 
 

 
10.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados do 
primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer do 
processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação das inscrições homologadas deferidas e indeferidas, PCD- Pessoa com Deficiência e Atendimentos 
Especiais. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva e Prova de Títulos. 
10.1.1 - Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniconcursospublicos.com.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, 
preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo 
para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para 
acompanhamento da resposta do recurso interposto. 
10.1.1.1 - Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada questão 
de prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e fundamentação referente a 
respectiva questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será indeferido conforme item 10.2. 
10.1.2 - No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 
recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já 
divulgado anteriormente. 

10 – DOS RECURSOS 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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10.1.3 - Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 
obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a lista de inscrições homologadas. 
10.1.4 - Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das 
razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
10.2 - Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que 
apresentem questões e/ou funções diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos 
enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso já 
encerrado, assim como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de 
Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos 
candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
10.3 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. e/ou Município de Canelinha/SC não se responsabilizam por 
solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e 
acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da 
OMNI Concursos Públicos Ltda que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
10.4 - O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do 
arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
10.4.1 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
10.4.2 - O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em cargo dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
10.4.3 - Na ocorrência do disposto nos itens 10.4.1 e 10.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da classificação 
inicial obtida para uma classificação superior ou inferior. 
10.4.4 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
10.4.5 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, 
tendo como referência sempre o número de inscrição. 
10.5 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do 
certame, seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não tenham 
recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
10.5.1 - O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Concurso Público, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as 
respostas dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniconcursospublicos.com.br na “Área do 
Candidato”, e procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de 
aprovados. 
10.6 - A banca examinadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

11. DO CHAMAMENTO 

 
11.1 - A convocação para contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e 
o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade do Município de Canelinha/SC, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público, por tempo determinado, é até o período de dois anos, podendo ser prorrogado por 
igual período. 
., com base no inciso II, do artigo 37, da Constituição Federal. 
11.2 - A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à contratação, pois o Município de Canelinha- SC 
convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
11.3 - Caso o candidato convocado possua outra função pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando 
o horário em que exerce sua função, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 
11.4 - No ato da admissão os candidatos classificados deverão apresentar a seguinte documentação:  
1. Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; 
2. Comprovação de nacionalidade brasileira; 
3. Certidão de antecedentes criminais eleitorais, quanto ao gozo dos direitos Políticos; 
4. Quitação com as obrigações militares, quando for o caso; 
5. Quitação com as obrigações eleitorais; 
6. Idade mínima de 18 anos; 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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7. Declaração de bens e fontes de renda; 
8. Declaração de não-acumulação de cargo, função, emprego ou percepção de proventos; 
9. Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação 
vigente; 
10. Documentos pessoais. 
11.5 - O Prazo que o candidato terá para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação será de 30 dias, 
caso contrário será considerado desistência. 
11.6 - Caso haja necessidade, o Município de Canelinha/SC poderá solicitar outros documentos complementares. 
11.7 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, 
acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem 
prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
11.8 - Por ocasião da nomeação, o Regime será de Contratação, da seguinte forma: 
11.8 – CLT (celetista) 
11.9 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será desclassificado. 
11.10 - O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em 
caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
11.11 - É de responsabilidade do candidato manter e-mail e telefone atualizados para convocação a vaga. 
 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
12.1 - Todas as informações referentes à realização do Concurso Público serão fornecidas pela empresa OMNI 
Concursos Públicos Ltda. 
12.1.1 - O Concurso Público é valido para contratação, até o período de dois anos, podendo prorrogar por igual 
período. 
12.2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
condições do presente Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
12.3 – O Município de Canelinha/SC e a OMNI Concursos Públicos Ltda não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
12.4 - A aprovação no Concurso Público assegura direito à contratação até o número de vagas previstas (cadastro 
reserva), e esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de 
validade do processo e limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas 
posteriormente. Isto vale dizer que a administração poderá contratar candidatos aprovados além das vagas previstas 
no item 1 obedecendo sempre à ordem de classificação final. 
12.5 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa OMNI Concursos Públicos. 
12.6 - Também integram este Edital de Concurso Público os anexos: 
Anexo I: Atribuições/ Pré- Requisitos dos cargos. 
Anexo II: Conteúdo Programático. 
Anexo III: Cronograma. 
12.7 - Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no site 
www.omniconcursospublicos.com.br e Diário Oficial Eletrônico do Município de Canelinha:  salvo por motivo de 
força maior. 
12.8 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 

   Canelinha- SC, 07 de novembro de 2023. 
 

 

                 DIOGO FRANCISCO ALVES MACIEL 

                  Prefeito do Município de Canelinha 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES/ PRÉ – REQUISITOS DOS CARGOS 
                                                            

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURAS 
Executar atividade de fiscalização relativa às obrigações tributárias dos contribuintes para com o Município; obras de 
construção civil, verificando se as obras estão sendo construídas de acordo com o projeto aprovado e/ou legislação 
municipal em vigor. Intimar e/ou embargar as obras que não estiverem de acordo com os requisitos legais exigidos. 
Fiscalizar os procedimentos relativos às posturas municipais, aplicando a legislação específica. Informar sobre as 
questões de segurança das obras em andamento. 
 
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
Atribuições I - Em caráter exclusivo, relativamente aos impostos de competência do Município de Canelinha, às taxas e 
às contribuições administradas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 
a) constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de 
ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo 
sujeito passivo; Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e fiscalização, 
objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na 
legislação específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como o 
de lacrar bens móveis, no exercício de suas funções; Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações 
fiscais com as demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; 
d) autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados; Avaliar e especificar 
os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e 
controle de tributos e contribuições; Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica 
de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; desconsiderar 
atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a 
natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária; Analisar, elaborar e proferir decisões, em processos 
administrativo-fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito 
creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e 
extinção de créditos tributários previstos na Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, à restituição, ao 
ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento singulares ou 
colegiados relacionados à Administração Tributária; estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, 
inclusive em processos de consulta; Elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei 
referentes à matéria tributária; Supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando 
à simplificação do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de processos; Elaborar minuta de cálculo 
de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou judicial; Prestar assistência aos órgãos encarregados da 
representação judicial do Município; Informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa antes 
do termo prescricional; Planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de 
cobrança dos impostos, taxas e contribuições; Realizar pesquisa e investigação relacionadas às atividades de 
inteligência fiscal; Examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos 
e aplicações financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo instaurado ou 
procedimento fiscal em curso, desde que, a quebra do sigilo bancário seja considerada, pela autoridade superior do 
Departamento responsável pela fiscalização do tributo objeto da verificação, indispensável para a conclusão da 
fiscalização; Em caráter geral, sem prejuízo das demais atividades inerentes às atribuições da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças: Assessorar, em caráter individual ou em grupos de trabalho, as autoridades superiores da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou de outros órgãos da Administração e prestar-lhes assistência 
especializada, com vista à formulação e à adequação da política tributária ao desenvolvimento econômico, envolvendo 
planejamento, coordenação, controle, supervisão, orientação e treinamento; Coordenar, participar e implantar projetos, 
planos ou programas de interesse da Administração Tributária; Apresentar estudos e sugestões para o 
aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e 
procedimentos; Preparar os atos necessários à conversão de depósitos em renda do Município, bem assim à 
autorização para o levantamento de depósitos administrativos após as decisões emanadas das autoridades 
competentes; Avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos às atividades de lançamento, 
arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; Avaliar, planejar, promover, executar ou participar de 
programas de pesquisa, aperfeiçoamento ou de capacitação dos Auditores Fiscais Tributários Municipais e demais 
servidores. 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Executar serviços de limpeza e higiene nas instalações dos próprios da Prefeitura, ou serviços de copa, cozinha, bar, 
preparo e distribuição de merenda escolar e serviços gerais de apoio administrativo. 
 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III (ADMINISTRAÇÃO) 
Exercer atividades qualificadas de nível médio, envolvendo supervisão, orientação, análise, interpretação e aplicação 
de conhecimentos específicos relacionados a pessoal, suprimento, materiais, transportes, operações de computador e 
outras atividades visando o desenvolvimento, cumprimento e aprimoramento de rotinas e procedimentos 
administrativos. 
 
CONTADOR 
Organizar e dirigir os serviços de contabilidade, supervisionando sua execução e participação das mesmas, de acordo 
com as experiências legais e administrativas, visando obter os elementos necessários a elaboração orçamentária e ao 
controle de situação patrimonial e financeira da Prefeitura. 
 
 
ADVOGADO 
Representar em juízo ou fora dele, a Prefeitura, nas ações em que esta for a autora, ré ou interessada, acompanhando 
o andamento de processos, prestando assistência jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, 
comparecendo a audiência e outros atos para defender os interesses do Município.  
 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

ENGENHEIRO 
Elaborar projetos, assim como executar e dirigir obras civis, próprias   e/ou   realizadas por empreiteiras, relacionadas 
a construção, ampliação, manutenção e reparos de pontes, estradas, edificações e outras obras públicas ou 
particulares, estudando características e especificações do projeto, preparando plantas, orçamento de custo, técnica 
de execução e outras obras a fim de assegurar o cumprimento dos padrões de qualidade exigidos.  
 
TÉCNICO DE AGRIMENSURA  
executar coleta de dados em campo, cálculos e desenhos de levantamentos topográficos em geral; supervisionar 
trabalhos de terraplenagem, locando platôs, taludes, bermas e calculando volumes de cortes e aterros; atuar na 
fiscalização da implantação de loteamento e na urbanização de glebas; analisar auxiliar, acompanhar e fiscalizar a 
implantação de construções públicas e particulares, visando o cumprimento de normas e procedimentos do plano 
diretor, do código de obras e posturas e da Lei de Loteamento e desmembramento, e das demais instruções 
correlatas; manutenção e atualização do cadastro imobiliário municipal, bem como, realizar outras atividades correlatas 
a competência; 
 
 
                                                              SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROFESSOR DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – 40 HORAS 
Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando 
as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação especial; Elaborar e executar plano de atendimento 
educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 
acessibilidade; Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional; 
Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum 
do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na 
elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; Orientar professores e famílias sobre os 
recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; Ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais 
como: as tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, 
o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades de 
orientação e mobilidade entre outros; de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia, 
atividade e participação; Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando a 
disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a 
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participação dos alunos nas atividades escolares; Promover atividades e espaços de participação da família e a 
interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros. 
 
 
PROFESSOR HABILITADO- ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS 

Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar no processo de planejamento das atividades da escola; 

Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; 

Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o aprimoramento da 

qualidade do ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; - Avaliar 

os desempenhos dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas 

alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menos rendimento; Atualizar-se em sua área de 

conhecimento; Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 

educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de 

reuniões, encontros, atividades cívicas e conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados relativos a 

realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; Constatar 

necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; Participar da elaboração do regimento 

escolar e da proposta pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e pelo material docente; Executar, outras atividades 

afins e compatíveis com o emprego. 

 

PROFESSOR HABILITADO- EDUCAÇÃO INFANTIL 20 HORAS 
Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar no processo de planejamento das atividades da escola; 

Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; 
Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o aprimoramento da 
qualidade do ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; - Avaliar 
os desempenhos dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas 
alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menos rendimento; Atualizar-se em sua área de 
conhecimento; Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de 
reuniões, encontros, atividades cívicas e conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados relativos a 
realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; constatar 

necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; Participar da elaboração do 
regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e pelo material docente; Executar, outras 

atividades afins e compatíveis com o emprego. 
 
PROFESSOR HABILITADO- EDUCAÇÃO INFANTIL 30 HORAS 
Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar no processo de planejamento das atividades da escola; 

Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; 
Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o aprimoramento da 
qualidade do ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; - Avaliar 
os desempenhos dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas 
alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menos rendimento; Atualizar-se em sua área de 
conhecimento; Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de 
reuniões, encontros, atividades cívicas e conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados relativos a 
realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; constatar 

necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; Participar da elaboração do 
regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e pelo material docente; Executar, outras 

atividades afins e compatíveis com o emprego. 
. 

MERENDEIRA 
Confeccionar a merenda escolar. 
 
MERENDEIRA (BAIRRO MOURA) 
Confeccionar a merenda escolar. 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Executar serviços de limpeza e higiene nas instalações, ou serviços de copa, cozinha, preparo e distribuição de 
merenda escolar e serviços gerais de apoio administrativo. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (BAIRRO MOURA) 
Executar serviços de limpeza e higiene nas instalações, ou serviços de copa, cozinha, preparo e distribuição de 
merenda escolar e serviços gerais de apoio administrativo. 
 
PROFESSOR HABILITADO- LÍNGUA INGLESA 
Planejar e executar o trabalho docente em consonância com a proposta curricular da escola e atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional; Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas 
utilizado pela escola; Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de 
classe, atividades cívicas e outras; Atender as solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente 
desenvolvida no âmbito escolar. 
 
PROFESSOR HABILITADO- EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS 
Ministrar aulas (comunicação e expressão, integração social e iniciação às ciências) na educação infantil e no ensino 
fundamental; Preparar aulas; Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; Participar na elaboração do projeto 
pedagógico; Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as diretrizes educacionais; Participar de reuniões 
administrativas e pedagógicas; Participar dos colegiados escolares; Participar do processo de formação continuada 
para docentes; Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; Organizar eventos e atividades, culturais, 
pedagógicas e cívicas, ligadas à educação e de interesse do município; Desempenhar outras atividades que lhe sejam 
atribuídas pela Secretaria Municipal de Educação, no âmbito de sua área de atuação. 
 
PROFESSOR HABILITADO- ARTES 20 HORAS 
Ministrar o ensino e educação ao aluno em quaisquer atividades constantes do plano de estudos da unidade escolar e 
da Secretaria Municipal de Educação e assessorar, dirigir, supervisionar, coordenar, orientar, planejar, avaliar as 
atividades inerentes ao ensino e a educação a cargo do Município; Planejar as ações pedagógicas da área disciplinar 
respeitando e articulando-as aos objetivos do Projeto Político Pedagógico da Rede Municipal de Ensino de Canelinha; - 
Promover a avaliação baseada na integridade do aluno com acompanhamento individualizado possibilitando a 
recuperação paralela ao longo do processo ensino aprendizagem; Elaborar e realizar registros solicitados pela escola e 
pela Secretaria, em documentos como: plano de trabalho, cadernos de frequência, relatórios, pareceres descritivos, 
entre outros; Desempenhar outras atividades que sejam atribuídas pela Secretaria Municipal de Educação, no âmbito 
de sua área de atuação. 
 
MOTORISTA DE ÔNIBUS 
Dirigir e conservar os ônibus utilizados nos transportes de alunos, professores, estagiários da rede pública de ensino, 
de acordo com itinerários e instruções específicas do setor. 
 
FONOAUDIÓLOGO – 20 HORAS 
Atribuições de desenvolver ações, em parceria com os educadores, que contribuam para a promoção, aprimoramento, 
e prevenção de alterações dos aspectos relacionados à audição, linguagem (oral e escrita), motricidade oral e voz e 
que favoreçam e otimizem o processo de ensino e aprendizagem, o que poderá ser feito por meio de: a) Capacitação e 
assessoria, podendo ser realizadas por meio de esclarecimentos, palestras, orientação, estudo de casos entre outros; 
b) Planejamento, desenvolvimento e execução de programas fonoaudiológicos; c) Orientações quanto ao uso da 
linguagem, motricidade oral, audição e voz; d) Observações e triagens fonoaudiológicas, com posterior devolutiva e 
orientação aos pais, professores e equipe técnica, sendo esta realizada como instrumento complementar e de auxílio 
para o levantamento e caracterização do perfil da comunidade escolar e acompanhamento da efetividade das ações 
realizadas e não como forma de captação de clientes. e) Ações no ambiente que favoreçam as condições adequadas 
para o processo de ensino e aprendizagem; f) Contribuições na realização do planejamento e das práticas 
pedagógicas da instituição. 
 
FONOAUDIÓLOGO – 40 HORAS 
Atribuições de desenvolver ações, em parceria com os educadores, que contribuam para a promoção, aprimoramento, 
e prevenção de alterações dos aspectos relacionados à audição, linguagem (oral e escrita), motricidade oral e voz e 
que favoreçam e otimizem o processo de ensino e aprendizagem, o que poderá ser feito por meio de: a) Capacitação e 
assessoria, podendo ser realizadas por meio de esclarecimentos, palestras, orientação, estudo de casos entre outros; 
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b) Planejamento, desenvolvimento e execução de programas fonoaudiológicos; c) Orientações quanto ao uso da 
linguagem, motricidade oral, audição e voz; d) Observações e triagens fonoaudiológicas, com posterior devolutiva e 
orientação aos pais, professores e equipe técnica, sendo esta realizada como instrumento complementar e de auxílio 
para o levantamento e caracterização do perfil da comunidade escolar e acompanhamento da efetividade das ações 
realizadas e não como forma de captação de clientes. e) Ações no ambiente que favoreçam as condições adequadas 
para o processo de ensino e aprendizagem; f) Contribuições na realização do planejamento e das práticas 
pedagógicas da instituição. 
 
PSICÓLOGO 
Desenvolver atividades de execução qualificada de grande        complexidade, abrangendo serviços de defesa, 
proteção, recuperação da saúde   individual e coletiva nas várias especialidades da psicologia. 
 
NUTRICIONISTA 
Prestam assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejam, organizam, administram e 
avaliam unidades de alimentação e nutrição; efetuam controle higiênico-sanitário; participam de programas de 
educação nutricional; podem estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de alimentos 
e ministrar cursos. Atuam em conformidade ao manual de boas práticas. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Assegurar o direito de acesso e de permanência na escola; Garantir condições de pleno desenvolvimento do 
estudante; Atuar em processos de ingresso, regresso, permanência e sucesso do estudante; Ampliar e fortalecer a 
participação familiar e comunitária em projetos oferecidos pela rede municipal de ensino; Viabilizar o direito à educação 
básica do estudante com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
jovens e adultos, e do estudante internado para tratamento de saúde por longo período; Promover a valorização do 
trabalho de professores e de profissionais da rede pública de educação básica; Criar estratégias de intervenção em 
dificuldades escolares relacionadas a situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, 
vulnerabilidade social; Acompanhar famílias em situações de ameaça, violações de direitos humanos e sociais; 
Articular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, crianças, adolescentes, idosos, vítimas de violência 
doméstica, de intimidação sistemática (bullying); Oferecer programas de orientação e apoio às famílias mediante 
articulação das áreas de educação, saúde e assistência social; Monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento 
escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda; Incentivar o reconhecimento do território no 
processo de articulação do estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações 
comunitárias locais e movimentos sociais; Estimular a organização estudantil em estabelecimentos de ensino e na 
comunidade por meio de grêmios, conselhos, comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações, federações, 
formas de participação social; Divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto da Igualdade Racial, o 
Estatuto da Juventude, a legislação social em vigor e as políticas públicas, contribuindo para a formação e o exercício 
da cidadania do estudante e da comunidade escolar; Acompanhar o adolescente em cumprimento de medidas 
socioeducativas e a respectiva família na consecução de objetivos educacionais; 
Contribuir na formação continuada de profissionais da educação; Desempenhar outras atividades que lhe sejam 
atribuídas pela Secretaria Municipal de Educação, no âmbito de sua área de atuação. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL – 20 HORAS SEMANAIS 
Avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências; Eleger procedimentos de habilitação para atingir os 
objetivos propostos a partir da avaliação; Facilitar e estimular a participação e a colaboração do paciente no processo 
de habilitação ou de reabilitação; Avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e evolução; Planejar 
atividades terapêuticas de acordo com as prescrições médicas; Redefinir os objetivos, reformular programas e orientar 
pacientes e familiares; Promover campanhas educativas, com a produção de manuais e folhetos explicativos; Executar 
outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ASSISTENTE SOCIAL – 20 HORAS SEMANAIS 
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada de grande complexidade, envolvendo 
planejamento, coordenação, orientação e supervisão de trabalhos relacionados com o diagnóstico, desenvolvimento e 
tratamento de aspectos sociais. 
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ASSISTENTE SOCIAL – 40 HORAS SEMANAIS 
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada de grande complexidade, envolvendo 
planejamento, coordenação, orientação e supervisão de trabalhos relacionados com o diagnóstico, desenvolvimento e 
tratamento de aspectos sociais. 
 
                                                               SECRETARIA DE SAÚDE 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
O exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS - Sistema Único de Saúde e sob a supervisão do Gestor Municipal de Saúde 
Pública; O exercício de atividades de combate e prevenção de endemias, mediante notificação de focos endêmicos, 
vistoria e detecção de locais suspeitos, eliminação de focos e orientações gerais de saúde; Prevenção da malária e da 
dengue, conforme orientação do Ministério da Saúde e do Gestor Municipal de Saúde; Acompanhar por meio de visita 
domiciliar todas as famílias sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pelo Gestor Municipal 
da Saúde Pública; Outras atividades correlatas ao cargo, inclusive as previstas na Lei Federal nº 11.350, de 05 de 
outubro de 2006 e nas legislações futuras que determinarem outras atividades inerentes ao cargo. 
 
AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 
Desenvolver atividades técnicas de nível médio, de natureza operacional, abrangendo serviços referentes a realização 
de exame, manutenção e esterilização de equipamentos. 
 
ASSISTENTE SOCIAL DA ÁREA DA SAÚDE 
Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de 
Serviço Social; Planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço Social; 
Realizar vistorias, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matérias se Serviço Social; 
Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; Dirigir 
serviços técnicos de Serviço Social no setor em que atua; Ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em 
projetos oferecidos pela rede municipal de saúde; Promover a valorização do trabalho de médicos e de profissionais da 
rede pública de saúde e atenção básica; Criar estratégias de intervenção em dificuldades relacionadas a situações de 
violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade social; Acompanhar famílias em situações 
de ameaça, violações de direitos humanos e sociais; Articular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, 
crianças, adolescentes, idosos, vítimas de violência doméstica, de intimidação sistemática; Oferecer programas de 
orientação e apoio às famílias mediante articulação das áreas de educação, saúde e assistência social; Divulgar o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto da Igualdade Racial, o Estatuto da Juventude, a legislação social em 
vigor e as políticas públicas; Acompanhar o adolescente e cumprimento de medidas socioeducativas e a respectiva 
família na consecução de objetivos educacionais; Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito de sua área de atuação. 
 
ATENDENTE DE SAÚDE PÚBLICA 
Desenvolver atividades auxiliares de enfermagem simplificada, abrangendo serviços relativos aos cuidados de saúde 
do indivíduo, família e comunidade visando a promoção, proteção e recuperação da saúde. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Executar serviços de limpeza e higiene nas instalações ou serviços de copa, cozinha, bar, preparo e distribuição de 
merenda escolar e serviços gerais de apoio administrativo. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Sob supervisão do Odontólogo Comunitário, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais 
ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientação de escovação, uso de fio 
dental; Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; Preparar e organizar o 
instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessários para o trabalho; Instrumentalizar o Odontólogo 
Comunitário durante a realização de procedimentos clínicos (trabalhando a quatro mãos); Cuidar da manutenção e 
conservação dos equipamentos odontológicos; Agendar o paciente e orienta-lo quanto ao retorno e à preservação do 
tratamento; Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante a saúde bucal. 
 
EDUCADOR FISICO NASF 
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Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; Veicular informação que visam à prevenção, 
minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a criação de 
espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de 
atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em Atividade 
Física/Práticas Corporais nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de coparticipação e acompanhamento 
supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de 
Educação Permanente; Articular ações, de forma integrada ás ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde 
que incluam os diversos setores da administração pública; Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização 
dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; Identificar profissionais e/ou membros da 
comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; Capacitar os profissionais, 
inclusive os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de 
Atividades Físicas/Práticas Corporais; Supervisionar de forma compartilhada, e participativa, as atividades 
desenvolvidas pelas ESF na comunidade; Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos 
demais equipamentos públicos presentes no território; Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto 
com as ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas 
disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas 
Corporais e sua importância para a saúde da população; Outras atividades inerentes ao cargo. 
 
ENFERMEIRO COMUNITARIO - SF 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 
prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as 
disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF - Unidade de Saúde da 
Família; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo da vida: criança, adolescente, mulher, 
homem, adulto e idoso; No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF - Unidade de Saúde da Família 
e, quando necessário no domicílio; Realizar as atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na 
Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOS; Aliar a atuação clínica à prática da 
saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como hipertensos, de diabéticos, 
de saúde mental, etc.; Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de 
Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. 
 
ENFERMEIRO 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 
prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as 
disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade Básica de Saúde; 
d) executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo da vida: criança, adolescente, mulher, homem, 
adulto e idoso; No nível de suas competências, executarem assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na Unidade Básica de Saúde e, quando necessário no 
domicílio; Realizar as atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na 
Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOS; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e 
coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; 
Gerenciar as atividades de enfermagem na atenção básica em saúde; Planejar, coordenar e executar juntamente com 
a equipe especifica as atividades inerentes a vigilância epidemiológica a nível municipal; Avaliar as atividades em 
vigilância epidemiológica objetivando verificar a eficácia das estratégias usadas, bem como o aprimoramento destas; 
Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoções da saúde, prevenção de agravos e 
curativas, e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de 
vigilância epidemiológica 
 
 
FARMACÊUTICO 
Assumir a responsabilidade de todos os atos farmacêuticos praticados no órgão municipal lotado (responsabilidade 
técnica); Esclarecer ao público o modo de utilização de medicamentos e seus possíveis efeitos colaterais; Manter os 
medicamentos em bom estado de conservação, garantindo qualidade, eficácia e segurança do produto bem como a 
conservação e limpeza do próprio estabelecimento; Colaborar com os Conselhos de Farmácia e autoridades sanitárias 
sobre irregularidades detectadas em medicamentos no estabelecimento sob sua direção técnica; Preparar e fornecer 
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medicamentos conforme prescrições médicas; aprontar produtos farmacêuticos conforme fórmulas estabelecidas; 
compor estudos, análises e testes com plantas medicinais para extrair seus princípios ativos e matérias primas; 
controlar entorpecentes e produtos similares, registrando a venda em guias e livros, conforme receituários, atendendo 
aos dispositivos legais; Acompanhar e participar dos problemas de saúde individual ou coletiva que requeiram ações 
de prevenção e promoção sob aspecto orientação farmacêutica na área adstrita as ESF; Desenvolver ações de 
promoção e proteção a saúde em conjunto com as ESF incluindo aspectos de educação sobre o uso de 
medicamentos, como consciência e cuidados com o acondicionamento e dose adequada ao tratamento; desenvolver 
ações conjuntas com as ESF, visando ao acompanhamento dos grupos hipertensos, diabéticos coletivamente saúde 
do homem, da mulher e criança que apresentam risco em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; acolher os 
usuários que requeiram cuidados de tratamento medicamentoso, realizando orientações, atendimentos, 
acompanhamento, de acordo com a prescrição e necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF; 
Participar da formulação e da reformulação da Política Municipal de medicamentos, em concordância com a Política 
Municipal de Saúde e com a Política Nacional de Medicamentos; verificar e orientar, na farmácia as condições de 
armazenamento, controle de qualidade (prazo de validade, embalagem, modificação no aspecto físico, etc.), estoque, 
distribuição e dispensação dos medicamentos; Acompanhar o tratamento de doenças transmissíveis como DSTs, 
Tuberculose, hanseníase e outras que o Município desenvolva através de ações especificas; Realizar visitas 
domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; Assessorar a equipe local de saúde nas questões 
referentes ao uso de medicamentos, anticépticos, esterilizantes, saneantes, detergentes e similares; Capacitar, orientar 
e dar suporte as ações do ESF relacionadas a medicamentos; Realizar, em conjunto com as ESF, discussões e 
condutas terapêuticas conjuntas e complementares; Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a 
melhoria da qualidade de vida das pessoas; Contribuir com o planejamento na seleção de medicamentos essenciais a 
nível municipal (padronização), de acordo com o perfil epidemiológico e econômico da região, incluindo-se possível, as 
formas alternativas de terapia; desenvolver ou participar de estudos loco-regionais sobre a utilização do medicamento 
(perfil de consumo, auto-medicação, etc...); Efetuar controle sobre medicações psicotrópicos bem como recebimento e 
confecção de relatórios; Efetuar atendimento aos pacientes com receitas de medicações excepcionais bem como 
montar processos, conforme protocolo da Diaf, enviar, receber e proceder a entrega dos mesmos. 
 
FARMACÊUTICO – NASF 
Assumir a responsabilidade de todos os atos farmacêuticos praticados no órgão municipal lotado (responsabilidade 
técnica); Esclarecer ao público o modo de utilização de medicamentos e seus possíveis efeitos colaterais; Manter os 
medicamentos em bom estado de conservação, garantindo qualidade, eficácia e segurança do produto bem como a 
conservação e limpeza do próprio estabelecimento; Colaborar com os Conselhos de Farmácia e autoridades sanitárias 
sobre irregularidades detectadas em medicamentos no estabelecimento sob sua direção técnica; Preparar e fornecer 
medicamentos conforme prescrições médicas; Aprontar produtos farmacêuticos conforme fórmulas estabelecidas; 
Compor estudos, análises e testes com plantas medicinais para extrair seus princípios ativos e matérias primas; 
Controlar entorpecentes e produtos similares, registrando a venda em guias e livros, conforme receituários, atendendo 
aos dispositivos legais. Acompanhar e participar dos problemas de saúde individual ou coletiva que requeiram ações 
de prevenção e promoção sob aspecto orientação farmacêutica na área adstrita as ESF; Desenvolver ações de 
promoção e proteção a saúde em conjunto com as ESF incluindo aspectos de educação sobre o uso de 
medicamentos, como consciência e cuidados com o acondicionamento e dose adequada ao tratamento; Desenvolver 
ações conjuntas com as ESF, visando ao acompanhamento dos grupos hipertensos, diabéticos coletivamente saúde 
do homem, da mulher e Criança que apresentam risco em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos. 
 
 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Coletar as amostras necessárias à análise fiscal ou de controle, lavrando o respectivo termo e proceder à investigação 
a análise de risco; Proceder às inspeções, a fim de apurar infrações ou eventos relacionados com a alteração dos 
produtos e serviços, das quais lavrarão os respectivos termos; Interditar, lavrando o respectivo termo, parcial ou 
totalmente os estabelecimentos em que se desenvolva atividade de prestação de serviços, comércio e indústria de 
produtos, por inobservância da legislação pertinente; Lavrar auto de infração para início de processo administrativo; 
Expedir intimações e demais termos necessários à fiscalização sanitária; Atuar internamente no âmbito do Órgão 
fiscalizador, assessorando na ação fiscal com vista à eficaz apuração das infrações sanitárias; Fiscalizar o comércio 
fixo e ambulante; Fiscalizar as condições de higiene das residências, verificando, principalmente, fossas vazamentos 
de esgotos e criação de animais; Supervisão de trabalhos especiais de vigilância sanitária com a defesa civil, em 
emergência e calamidade pública; participar de campanhas de saúde; Realizar e/ou atualizar o cadastro de 
estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; Classificar os estabelecimentos e produtos 
segundo o critério de risco epidemiológico; Promover a participação de grupos da população (associação de bairros, 
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entidades representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; 
Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) 
em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância sanitária; Auxiliar na inspeção industrial e sanitária 
de produtos de origem animal; Realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins 
de análise fiscal, surto e controle de rotina; Participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de 
doenças veiculadas por alimento e zoonoses; Participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por 
alimentos e zoonoses; Validar a licença sanitária de estabelecimento de menor risco epidemiológico, mediante 
aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; Executar outras tarefas solicitadas pela 
chefia imediata, compatíveis com o cargo. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Efetuar atendimento clínico de fisioterapia ao indivíduo e  grupos; Veicular informação que visem à prevenção, as 
minimizações dos riscos e à proteção à venerabilidade buscando a produção de boas praticam de saúde;   
Atendimento domiciliar ao paciente acamado, portador de necessidades especiais e orientação a família; Proporcionar 
educação permanente em atividade física/praticas corporais, nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de 
coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em 
serviço, dentro de um processo de educação permanente; Articular ações de forma integrada às ESF, sobre o conjunto 
de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública;  Contribuir para a ampliação 
e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à 
violência; Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em 
práticas corporais, em conjunto com as ESF; Capacitar os profissionais, inclusive os agentes comunitários de saúde - 
ACS, para atuarem como facilitadores/monitores no desenvolvimento de atividade físicas/práticas corporais; 
Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; 
Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no 
território do município, como escolas, creches, etc.; Articular parcerias com outros setores da área adstrita junto com 
as ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis 
para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Praticas Corporais 
e sua importância para a saúde da população; Realizar diagnóstico, levantamento dos problemas de saúde que   
requeiram   ações   de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às 
ESF; Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF consciência e cuidados com o 
corpo, postura com vistas ao autocuidado; Desenvolver ações de acompanhamento das crianças que apresentam risco 
para alterações no desenvolvimento; Realizar ações para prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida 
dos indivíduos. 
 
FISIOTERAPEUTA NASF 
Efetuar atendimento clinico de fisioterapia ao indivíduo e grupos; Veicular informação que visem à prevenção, as 
minimizações dos riscos e à proteção à venerabilidade buscando a produção de boas praticam de saúde; Atendimento 
domiciliar ao paciente acamado, portador de necessidades especiais e orientação a família; Proporcionar educação 
permanente em atividade física/praticas corporais, nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de 
coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em 
serviço, dentro de um processo de educação permanente; Articular ações de forma integrada às ESF, sobre o conjunto 
de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; Contribuir para a ampliação 
e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à 
violência; Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em 
práticas corporais, em conjunto com as ESF; Capacitar os profissionais, inclusive os agentes comunitários de saúde - 
ACS, para atuarem como facilitadores/monitores no desenvolvimento de atividade físicas/práticas corporais; 
Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; 
Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no 
território; Escolas, creches etc; Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a 
população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as 
práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Praticas Corporais e sua 
importância para a saúde da população; e coordenar os trabalhos de fisioterapia adstritos às ESF; Realizar 
diagnóstico, levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências e das 
necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às ESF; Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde 
em conjunto com as ESF consciência e cuidados com o corpo, postura com vistas ao autocuidado; Desenvolver ações 
de acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; Realizar ações para 
prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; Acolher os usuários que requeiram 
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cuidados de reabilitação, realizando orientações atendimento e acompanhamento, de acordo com as necessidades 
dos usuários e a capacidade instalada das ESF; Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos 
coletivos; Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como escolas, creches, entre outros; 
Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; Desenvolver projetos e ações 
intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; Orientar e informar as 
pessoas com deficiência, cuidadores e ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e 
tecnologias de ação para o desempenho funcional frente as características específicas de cada indivíduo; Acolher, 
apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da 
deficiência de um de seus componentes. 
 
FONOAUDIÓLOGO NASF 
Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com 
deficiência; Realizar ações que facilitam a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência; Realizar 
diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências e das 
necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às ESF; Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde 
em conjunto com as ESF incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, 
saúde auditiva e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao autocuidado; Desenvolver ações 
para subsidiar o trabalho das ESF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; Desenvolver ações conjuntas com 
as ESF visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; Realizar 
ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; Acolher os usuários que 
requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a 
necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF; Desenvolver ações de reabilitação, priorizando 
atendimentos coletivos; Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como escolas, creches, 
pastorais, entre outros; Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; Realizar, em 
conjunto com as ESF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e complementares; Desenvolver projetos e ações 
intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; Orientar e informar as 
pessoas com deficiência e cuidadores; Desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade - RBC - que 
pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como agentes do processo de 
reabilitação e inclusão; Acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o 
manejo das situações oriundas da deficiência de um de seus componentes; Realizar encaminhamento e 
acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos específicos realizados por outro 
nível de atenção à saúde; Realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com 
deficiência; Articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam 
os diversos setores da administração pública municipal; Outras atribuições compatíveis, observando a legislação e 
normativas referentes ao serviço e ao exercício profissional. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA NASF 
Realizar o apoio matricial as equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF), conforme diretrizes do Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família (NASF) na legislação vigente; Participar de reuniões de equipe e discussões de caso com 
profissionais da ESF, para levantamento das necessidades da população adscrita; Desenvolver ações de Educação 
Permanente; Desenvolver ações intersetoriais, mantendo a integração com a rede de suporte social, fortalecendo e 
implementando as ações preventivas e promocionais junto aos grupos programáticos desenvolvidos pelas equipes da 
ESF; Realizar atendimentos e visitas domiciliares compartilhados com profissionais das equipes ESF e NASF; Realizar 
atendimentos específicos da sua área de atuação, quando necessário; Elaborar projetos terapêuticos singulares em 
conjunto com profissionais da ESF e NASF, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; Registrar em prontuário 
todas as informações relacionadas à identificação, data e condutas pertinentes a cada intervenção; Realizar a 
articulação com a rede; Participar de eventos de formação, atualização e integração da rede, promovidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Instituição; Realizar consultas médicas compartilhadas com médicos das equipes de 
saúde da família, bem como com outros profissionais das equipes; Garantir a qualidade do registro de sua 
competência no sistema de informação. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Realizar atendimento especializado dos infantis do Município de Canelinha; Prestar atendimento de conscientização de 
prevenção básica às crianças e adolescentes até doze anos; Realizar o apoio matricial às equipes da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF), conforme diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) na legislação vigente; 
Participar de reuniões de equipes e discussões de caso com profissionais da ESF, para levantamento das 
necessidades da população adscrita; Desenvolver ações de educação permanente; Desenvolver ações intersetoriais, 
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mantendo a integração com a rede de suporte social, fortalecendo e implementando as ações preventivas e 
promocionais junto aos grupos programáticos desenvolvidos pela equipe ESF; Realizar atendimento e visitas 
domiciliares compartilhando com profissionais das equipes ESF e NASF; Realizar atendimentos específicos da sua 
área de atuação, quando necessário; Elaborar projetos terapêuticos singulares em conjunto com profissionais da ESF 
e NASF, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; Registrar em prontuário todas as informações à 
identificação, data e condutas pertinentes a cada intervenção; Participar de eventos de formação, atualização e 
integração da rede, providos pela Secretária Municipal de Saúde; Realizar condutas médicas compartilhadas com 
médicos das equipes de saúde da família, bem como com outros profissionais das equipes; Garantir a qualidade do 
registro de sua competência no sistema de informação; Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito de sua área de atuação. 
 
MÉDICO COMUNITÁRIO SF 
Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; Executar ações de assistência integral em todas as fases 
do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, homem, adulto e idoso; Realizar consultas e procedimentos na USF-
Unidade de Saúde da Família e, quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades clínicas correspondentes às 
áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOS; 
Aliar a atuação clinica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF 
- Unidade de Saúde da Família, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contrarreferência; 
Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e 
atestar óbito. 
 
MOTORISTA (CNH D)  
Dirigir e conservar automóveis, camionetas e caminhões utilizados nos transportes de passageiros e cargas em geral, 
de acordo com itinerários e instruções específicas. 
 
NUTRICIONISTA NASF 
Atender e acompanhar pacientes encaminhados pela ESF; Realizar consultas clínicas com os diferentes grupos e 
usuários do sistema de saúde; Desenvolver visitas domiciliares junto com as ESF;Orientação à população sobre 
cuidados e importância da alimentação saudável; Ministrar palestras nas escolas e PSF sobre obesidade e hábitos 
alimentares saudáveis; Orientação nas escolas sobre a importância de uma boa alimentação para o adequado 
desenvolvimento das crianças e adolescentes; Desenvolver ações comunitárias junto à população para viabilizar o 
cultivo de hortas e pomares; Executar ações de promoção de práticas alimentares saudáveis em todas as fases do 
ciclo da vida e respostas às principais demandas assistenciais quanto aos distúrbios alimentares, deficiências 
nutricionais e desnutrição, bem como aos planos terapêuticos, especialmente nas doenças e agravos não 
transmissíveis; Elaborar diagnóstico populacional de a situação alimentar e nutricional com a identificação de áreas 
geográficas e segmentos sociais e grupos populacionais de maior risco aos agravos nutricionais; Conhecer e estimular 
a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos regionalmente; Promover a articulação Inter setorial para 
viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários; Capacitar ESF e participar de ações vinculadas aos programas 
de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, 
doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição; Elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e 
atendimento para doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, 
organizando a referência e a contra referência do atendimento; Outras atribuições compatíveis, observando a 
legislação e normativas referentes ao serviço e ao exercício profissional. Possibilitar a integração dos agentes 
redutores de danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família; Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como 
parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração; Outras atribuições. 
 
ODONTÓLOGO COMUNITÁRIO - SB 
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; Realizar os 
procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS e a norma 
Operacional Básica da Assistência à Saúde - NOS; Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a 
população adstrita; Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; Realizar 
pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Executar ações de assistência 
integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de 
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acordo com planejamento local; Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; 
Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacitar às equipes de saúde da 
família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Supervisionar o trabalho desenvolvido 
pelo Auxiliar de Consultório Odontológico. 
 
PSICÓLOGO - NASF 
Desenvolver atividades de execução qualificada de grande complexidade, abrangendo serviços de defesa, proteção 
recuperação da saúde   individual e coletiva  nas várias especialidades da psicologia, fomentar ações que visem à 
difusão de uma cultura de atenção não- manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura; 
desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial 
na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial- conselhos tutelares, 
associações de bairro, grupos de auto- ajuda etc.; priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos 
estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva na unidades de saúde e em outros espaços na 
comunidade; possibilitar a integração dos agentes redutores de danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família; 
ampliar o vínculo com as famílias, tomando- as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e 
integração. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Prestar atendimento à comunidade na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos 
atendimentos básicos a nível de prevenção e assistências; Prestar atendimento de primeiros socorros, conforme a 
necessidade de cada caso; Prestar atendimento básicos a nível domiciliar; Participar em campanhas de educação em 
saúde e prevenção de doenças; Preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; 
Preparar e acondicionar materiais para a esterilização em autoclave e estufa; Requisitar materiais necessários para o 
desempenho de suas funções; Orientar o paciente no período pós - consulta; Administrar vacinas e medicações, 
conforme agendamentos e prescrições respectivamente; Identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado 
momento, epidemias e surtos de doenças infectocontagiosas, atuando de acordo com os recursos disponíveis no 
bloqueio das doenças notificadas; Preparar o paciente para consultas médicas e de enfermagem, exames e 
tratamentos nas Unidades Básicas de Saúde; Executar ações da assistência de enfermagem, exceto as privativas do 
enfermeiro; Participar da orientação do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; Participar da equipe de saúde e na 
programação da assistência de enfermagem; Exercer a limpeza, montagem e teste de equipamentos do setor; Realizar 
cuidados de higiene dos pacientes; Colaborar com o enfermeiro no cumprimento da escala de serviço e prescrição de 
enfermagem; Comunicar o enfermeiro anormalidades com o paciente; Anotar no prontuário, diariamente, os materiais e 
medicamentos gastos na execução técnica; Atender ao público e as visitas dos pacientes; 
Verificar os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar 
anomalias nos pacientes; Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo 
esclarecimentos sobre os cuidados; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas. 
 

SEMAIS 
AGENTE ADMINISTRATIVO OPERACIONAL 
Executar o atendimento de usuários no escritório; Executar ligações, cortes, religações, troca de hidrômetros 
avariados, consertos e ampliações de redes, adutoras e qualquer equipamento hidráulico; Operar e manter a ETA/ETE 
limpa, bem como realizar todas as atividades de rotina para o bom funcionamento da mesma; Executar o controle do 
cloro residual e pH na rede; Providenciar a limpeza e conservação de todas as dependências; Preencher formulários 
atinentes às áreas de atuação; Executar todas as atividades relativas ao faturamento e arrecadação dos serviços; 
Manter atualizado o cadastro de usuários; Executar todas as tarefas administrativas; Fazer instalação, conserto e 
manutenção de redes coletoras de esgoto, interceptores, emissários, galerias e poços de visita; Operar e fazer a 
manutenção dos conjuntos moto-bombas; Ler, registrar e entregar faturas de usuários; Executar a remoção do 
pavimento, abertura, fechamento, reaterro e apiloamento das valas, repavimentando-as; Efetuar e controlar as análises 
laboratoriais; Controlar a vazão do sistema (macro-medição); Requisitar e controlar os materiais de escritório; 
Requisitar e controlar os materiais, equipamentos e produtos químicos para a manutenção e operação do sistema; 
Efetuar a descarga de redes; Fazer acompanhamento diário dos poços; Operar a casa de química; Ministrar 
programas de treinamento; Utilizar equipamentos de comunicação, rádio-comunicação, terminais de computador; 
Fazer levantamentos em campo, incluir e excluir usuários do cadastro da SEMAIS, bem como, alterar dados 
cadastrais; Executar outras atividades correlatas. 
 
MOTORISTA 
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Dirigir e conservar automóveis, camionetas e caminhões utilizados nos transportes de cargas em geral e na prestação 
de serviços efetuados pelos servidores ou contratados da Autarquia, inclusive auxiliando na execução dos serviços, de 
acordo com itinerários e instruções específicas. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Interpretação de Texto. Interpretação de charges e Quadrinhos. Alfabeto. Sílaba. Grafia correta das palavras. 
Separação de Sílabas. Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas. Sinônimos e Antônimos. Encontro 
Vocálico e Encontro Consonantal. Dígrafo. Pontuação. Frase, Tipos de Frase. Singular e Plural. Artigo. Substantivo 
Próprio e Comum, Gênero, Número e Grau do Substantivo. Adjetivo. Pronomes. Verbos, Tempos do Verbo. Frase e 
oração. Sujeito, Predicado. Advérbio. Interjeição. Conjunção. Onomatopeia. Uso do porquê.  
 
MATEMÁTICA - NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Conjuntos. Sistema de Numeração Decimal. Sistema Romano de Numeração. Adição, Subtração, Multiplicação e 
Divisão de Números Naturais. Números Racionais. Operações com Frações (Adição, Subtração, multiplicação e 
divisão). Números Decimais. Porcentagem. Sistema Monetário. Medidas de Comprimento, Massa, Capacidade e 
Tempo. Resolução de problemas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do 
município. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança 
pública, educação, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do 
município de 2020 até os dias atuais. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Identificação dos serviços públicos. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Compreensão e interpretação de texto. Vocabulário. Fonemas e letras. Dígrafo. Encontros vocálicos e encontros 
consonantais. Divisão silábica. Substantivo: próprio, comum, simples, composto, concreto, abstrato, coletivo, gênero 
(masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (aumentativo e diminutivo). Artigo. Adjetivo: simples, flexão de 
gênero e número, adjetivos pátrios. Numeral: cardinal, ordinal, multiplicativo, fracionário. Pronomes pessoais e 
possessivos. Verbo: tempo e modo. Concordância nominal. Significação das palavras: sinônimos e antônimos. 
Ortografia (escrita corretadas palavras). Acentuação gráfica. Pontuação.  
 
MATEMÁTICA - NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Números Naturais. Números inteiros. Números Fracionários. Números Decimais. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Operações Fundamentais. Multiplicação e divisão com 2 e 3 números 
no divisor com resolução de situações problemas. Razão e proporção. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor 
comum. Potenciação e porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1º grau. Unidades de medida, sistema 
métrico decimal. Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, cálculo de áreas. Resolução de situações 
problema. Sucessor e Antecessor. 
 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do 
município. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança 
pública, educação, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do 
município de 2020 até os dias atuais. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Identificação dos serviços públicos. 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 
Interpretação Leitura e análise de textos. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. 
Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição. Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. 
Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. 
Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e 
subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. 
Colocação pronominal. Tipos e gêneros textuais. Variação linguística: as várias normas e a variedade padrão. 
 
MATEMÁTICA– NÍVEL MÉDIO  
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Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas decimal e 
fracionária). Expressão numérica, propriedades e operações matemáticas. Equações e sistemas de equações do 1º e 
2º grau. Grandezas proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem e juro simples. 
Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo 
(transformação de unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e áreas. Resolução de problemas. 
 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - NÍVEL MÉDIO  
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do 
município. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança 
pública, educação, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do 
município de 2020 até os dias atuais. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Identificação dos serviços públicos. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Noções básicas sobre anatomia e fisiologia. Aspectos éticos e legais da assistência de enfermagem. Assistência de 
enfermagem à mulher, criança, adolescente, adultos e idoso, no contexto hospitalar e da atenção básica. Assistência 
de enfermagem em situações de urgência e emergência. Assistência de enfermagem em intercorrências clínicas e 
cirúrgicas. Segurança do paciente. Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças transmissíveis. 
Políticas Públicas de saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças agudas e crônicas não 
transmissíveis. Enfermagem no centro cirúrgico: atuação no pré-operatório, transoperatório e pós-operatório. Materiais 
e equipamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica; Rotinas de limpeza da sala de 
cirurgia. Procedimentos técnicos em enfermagem. Imunização: normas e procedimentos para vacinação. 
Biossegurança nas ações de enfermagem: precauções universais, exposição a material biológico. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL  SUPERIOR 
Leitura e interpretação de textos descrição, narração, dissertação. Figuras e vícios de linguagem. Fonética: Encontros 
vocálicos ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao acento 
tônico oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Estrutura das 
palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas, sufixos, prefixos. Formação das 
palavras derivação, composição, redução, hibridismos. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, 
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição. Semântica. Análise sintática frase, 
oração e período. Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - 
objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, 
vocativo. Classificação das orações: principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas. Sinais de Pontuação – emprego 
da vírgula, ponto-e-vírgula, dois pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto de exclamação, reticências, 
parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Conjugação dos verbos. Modos e tempos verbais.  
 
MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 
Números Naturais. Números fracionários. Números racionais. Operações com números naturais. Adição, subtração, 
multiplicação e divisão. Espaço e forma, grandezas e medidas. Expressões numéricas Resolução de problemas, 
Sistema de numeração decimal. Raízes. Proporcionalidade entre seguimentos. Figuras e formas geométricas. Ângulos 
e retas. Números primos. Frações. Porcentagem. Medidas de comprimento. Medidas de superfície. Medidas de 
capacidade. Medidas de tempo. Medidas de massa. Gráficos e tabelas. Álgebra. Trigonometria, geometria, geometria 
analítica. Equações de primeiro e segundo grau. Noções de estatística. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – NÍVEL SUPERIOR 
 
ADVOGADO 
Direito Constitucional. Hermenêutica e Interpretação Constitucional. Teoria da Constituição. Constitucionalismo e 
Neoconstitucionalismo. Poder Constituinte, Originário e Derivado. Reforma e Revisão Constitucional. Controle da 
Constitucionalidade. Normas Constitucionais/Inconstitucionais. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória 
de Constitucionalidade. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Controle de Constitucionalidade. 
Direitos e Garantias Fundamentais: Individuais e Coletivos. Princípio da Legalidade. Princípio da Isonomia. Regime 
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Constitucional da Propriedade: Desapropriação. Habeas Corpus. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. 
Habeas Data. Ação Popular. Ação Civil Pública. Direitos Sociais e sua efetivação. Reserva do Possível. Princípios 
Constitucionais. Direito Administrativo. Administração Pública: noção e objeto. Regime jurídico - administrativo. Fontes 
do Direito Administrativo. Administração Pública Direta e Indireta: órgãos e pessoas jurídicas. Autarquias. Autarquias 
Especiais: Agências Reguladoras e Agências Executivas. Fundações Públicas e Estatais (governamentais). 
Sociedades de Economia Mista. Empresas Públicas. Entidades Paraestatais e Terceiro Setor. Consórcios Públicos e 
Convênios de Cooperação entre os entes federados. Classificação dos Atos Administrativos. Elementos e Requisitos 
do Ato Administrativo. Vinculação e Discricionariedade do Ato Administrativo. Perfeição, Validade e Eficácia dos Atos 
Administrativos. Atributos do Ato Administrativo. Teoria dos Motivos Determinantes. Contratos Administrativos. 
Conceito e Caracteres Jurídicos. Convênios Administrativos, Contratos de Gestão. Licitação: Conceito, Fundamentos, 
Modalidades e Procedimentos. Pregão. Licitação e Contratos nas concessões e permissões de serviços públicos, nas 
parcerias público-privadas. O Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC). Execução dos Contratos 
Administrativos. Teorias da Força Maior, da Imprevisão e do Fato do Príncipe. Bens Públicos. Classificação. 
Caracteres Jurídicos. Direito Tributário. Sistema Tributário Nacional. Sistema Jurídico. Princípios jurídicos e princípios 
constitucionais. Sistema constitucional tributário brasileiro. Imunidades: conceito, espécies, natureza jurídica, alcance, 
interpretação. Distinção entre imunidade, isenção e não incidência. Competência Tributária da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. Tributo: conceitos, natureza jurídica. Classificações dos Tributos. Espécies 
Tributárias. Funções dos Tributos. Administração tributária. Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana. 
Regra-matriz de incidência Tributária. Hipótese de incidência tributária e consequência tributária e seus critérios. 
Hipóteses de Isenção e imunidade. Direito Processual Civil. Norma Processual e Norma Material. Lei Processual no 
Tempo e no Espaço. Jurisdição. Características da Função Jurisdicional. Seus Limites. Jurisdição Voluntária. 
Competência Absoluta e Relativa. Modificações da Competência. Natureza Jurídica. Classificação das Ações. 
Natureza Jurídica. Tipos de Processo. Pressupostos Processuais. Sujeitos do Processo. Capacidade Processual do 
Juiz e das Partes. Abstenção e Recusa do Juiz. Substituição Processual e Sucessão das Partes. Assistência 
Judiciária. Litisconsórcio. Intervenção de Terceiros. Atos Processuais. Atos das Partes e Atos do Juiz. A Forma dos 
Atos Processuais. Nulidade. Instrução Probatória. Meios de impugnação das decisões judiciais. Direito Previdenciário. 
Princípios do direito previdenciário. Vigência e eficácia das normas previdenciárias no tempo e no espaço. 
Competência legislativa. Prescrição em matéria previdenciária. Regimes de previdência social: regime geral, regimes 
próprios dos servidores públicos e regime complementar. Previdência social dos agentes públicos: servidores efetivos, 
servidores estabilizados, detentores de cargo em comissão, detentores de mandato eletivo. Regimes próprios de 
previdência dos servidores efetivos: regras constitucionais permanentes. Aplicabilidade subsidiária das normas do 
regime geral de previdência social. Contagem de tempo fictícia e contagem recíproca. Correspondência entre benefício 
e fonte de custeio. Promoções pós-aposentadoria. Unidade de Regime e de Gestão. Fundos de Previdência. 
Aposentadorias: modalidades, critérios e requisitos de concessão e forma de cálculo dos benefícios (remuneração 
base de contribuição, atualização e parcelas incorporáveis). Aposentadorias especiais: hipóteses constitucionais e 
dependência de regulamentação. 
 
AUDITOR FISCAL 
Desenvolvimento do Plano de Auditoria. Estratégia de Auditoria. Procedimentos de Auditoria. Objetivos do auditor. 
Normas Brasileiras de Contabilidade de Auditoria.  Evidências de auditoria. Procedimentos de auditoria. Despesa 
pública e receita pública. Tributos: espécies. Sistema constitucional tributário: outorga e repartição das competências 
tributárias, limitações ao poder de tributar (princípios tributários e imunidades), repartição da receita tributária e perfil 
constitucional dos impostos e contribuições em espécie. Tributos de competência da União, dos Estados e dos 
Municípios. Estrutura da norma tributária. Legislação tributária. Normas gerais do Código Tributário Nacional. Relação 
jurídica tributária. Crédito tributário. Sujeição passiva na relação tributária. Métodos de interpretação. Vigência, 
aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Regime jurídico dos impostos e contribuições em espécie 
na legislação infraconstitucional. Administração tributária: fiscalização, poderes, procedimentos. Dívida ativa tributária. 
Multas tributárias e obrigações acessórias. Legislação tributária municipal. – Código Tributário do Município. 
 
CONTADOR 
Introdução a contabilidade: Conceitos e Finalidades.  Usuários das Informações contábeis. Funções da contabilidade. 
Técnicas contábeis.  Patrimônio e suas variações.  Equação Patrimonial.  Representação Gráfica do Patrimônio. 
Contas: Classificação e Elementos Essenciais das Contas.  Teoria das Contas.  Plano de Contas.  Escrituração: Atos e 
Fatos Administrativos.  Métodos de Escrituração e Mecanismo do Débito e Crédito.  Livros de Escrituração e 
Lançamentos.  Operação com mercadorias:  Sistemas de Inventários.  Custo das Mercadorias Vendidas (CMV).  
Métodos de Avaliação de Estoques.  Princípios de contabilidade:  Os Princípios e sua Observação.  Conceituação, 
Amplitude e Enumeração.  Apuração do resultado do exercício: Encerramento dos Saldos das Contas de Resultado.  
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Transferência do Resultado para o Patrimônio Líquido.  Demonstrações contábeis:  Demonstrações Contábeis 
Obrigatórias.  Balanço Patrimonial - BP.  Demonstrações do Resultado do Exercício – DRE. 
 
 ASSISTENTE SOCIAL 
Controle social na saúde: Conselhos de Saúde, movimentos sociais, estratégias de organização da sociedade civil, 
terceiro setor. Família em seus diversos contextos sociais: violência intrafamiliar, abandono de incapaz, rupturas 
conjugais, recomposição familiar. Participação popular e saúde: educação e saúde. Políticas de Atenção à Mulher em 
situação de violência doméstica e suas dimensões contemporâneas - "Lei Maria da Penha". Políticas de atenção ao 
idoso e suas dimensões contemporâneas: violência intrafamiliar, abandono. Estatuto do Idoso. Processo de trabalho 
do assistente social em suas dimensões teórico metodológico, técnico cooperativa e ético político. Programa de Saúde 
da Família. Promoção à saúde e qualidade de vida. Serviço Social e Saúde. Trabalho com Grupos e atuação em 
equipe interdisciplinar. O Serviço Social no Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Serviço Social e Educação. 
Ética e Serviço Social. Questão Social e suas manifestações na contemporaneidade. Estatuto da Criança e do 
adolescente. Código de Ética do Assistente Social. Lei que regulamenta a profissão do Assistente Social. Lei Orgânica 
da Assistência Social. Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Instrumentalidade do Serviço 
Social. O estudo social em perícias, laudos e pareceres técnicos. Estatuto da Igualdade Racial e atualizações. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Desenvolvimento da audição; avaliação da audição; habilitação e reabilitação dos distúrbios da audição; triagem 
auditiva neonatal. Fisiologia da produção vocal; classificação, avaliação e tratamento fonoaudiológico das disfonias. 
Avaliação e tratamento de indivíduos laringectomizados e traqueostomizados. Desenvolvimento, avaliação e 
tratamento das funções estomatognáticas. Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em motricidade 
orofacial: respirador oral, a articulação temporomandibular (disfunção e trauma), paralisia cerebral, disartrias, apraxias 
distúrbios articulatórios; aleitamento materno; paralisia facial. Disfagia orofaríngea neurogênica e mecânica em adultos 
e crianças. Aquisição, desenvolvimento, alterações, avaliação e intervenção fonoaudiológica nas linguagens oral e 
escrita: desvios fonológicos, atrasos de linguagem, distúrbio específico de linguagem, afasias, demências, dislexias e 
disortografias. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Fonoaudiologia Hospitalar: atuação fonoaudióloga em UTI e leito 
adulto e infantil, na unidade neonatal de cuidados progressivos e alojamento conjunto. 
 
NUTRICIONISTA   
Bases científicas para o estabelecimento dos requerimentos nutricionais e das recomendações dietéticas. Promoção 
da alimentação saudável. Avaliação nutricional, necessidades e recomendações nutricionais na gestação, infância e 
adolescência. Amamentação e alimentação complementar no primeiro ano de vida. Diagnóstico, tratamento e 
prevenção da obesidade e carências nutricionais na infância e adolescência. Métodos e técnicas de avaliação 
nutricional em adultos e idosos. Fisiopatologia e Dietoterapia nas doenças renais, dislipidemias, diabetes mellitus, 
obesidade, hipertensão arterial, afecções do trato digestório, câncer, pneumopatias, anemias e síndrome metabólica. 
Controle higiênico, sanitário e tecnológico de alimentos: Sistemas de controle de qualidade de alimentos. Boas práticas 
para manipulação e preparação de alimentos. Legislação sanitária dos alimentos. Segurança Alimentar e Nutricional no 
Brasil; Políticas e Programas de Nutrição e Alimentação no Brasil. Programa Nacional de Alimentação do Escolar 
(PNAE) e do Trabalhador (PAT). Promoção da saúde e prevenção de doenças. Epidemiologia Nutricional: Transição 
epidemiológica, nutricional e alimentar no Brasil. Determinantes sociais, econômicos e culturais dos distúrbios 
alimentares e nutricionais. Avaliação nutricional de coletividades: métodos, técnicas e indicadores. Sistema de 
Vigilância Alimentar e Nutricional. Nutricionista: Formação, legislação e ética no exercício profissional.  
 
PROFESSOR HABILITADO ENSINO FUNDAMENTAL 
Pedagogia da Infância, as diferentes dimensões humanas, direitos da infância. Didática e Metodologia do Ensino em 
Anos Iniciais. Processo de ensinar e aprender. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. A construção e 
desenvolvimento da leitura e escrita. Produção de textos. Precursores e seguidores da Literatura Infantil no Brasil. 
Eixos do trabalho pedagógico: o cuidar e o educar. Processos cognitivos na alfabetização. A formação do pensamento 
lógico da criança. O ambiente alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. A alfabetização nos diferentes 
momentos históricos. A função social da alfabetização. As etapas do processo de alfabetização. A importância da 
consciência fonológica na alfabetização. A tecnologia a favor da alfabetização. A perspectiva infantil na fase da 
alfabetização. A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. 
Desenvolvimento linguístico e desenvolvimento cognitivo. Teorias e tendências atuais da aprendizagem. Avaliação. 
Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico. Interdisciplinaridade. Projeto Político 
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Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. A função social 
da escola pública contemporânea. 
 
PROFESSOR HABILITADO ENSINO INFANTIL 
Visão histórica da Educação Infantil no Brasil. Concepção de Educação Infantil, de infância e de criança. O imaginário 
infantil. O professor de Educação Infantil: Perfil. Desenvolvimento infantil: físico, afetivo, cognitivo e social. Função 
atual da Educação Infantil: educar-cuidar. Relação entre o cuidar e o educar. A construção do raciocínio matemático. 
Pensamento e linguagem, leitura e escrita, letramento. A instituição e o projeto educativo. O brincar e o brinquedo. 
Construção das diferentes linguagens pelas crianças: movimento, música, artes visuais, linguagem oral e escrita, 
natureza e ambiente e matemática. O jogo como recurso privilegiado. Avaliação do processo educativo na Educação 
Infantil. A criança e a Educação Infantil: história, concepções. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. 
Planejamento na Educação Infantil. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: as brincadeiras e as interações. 
Avaliação na educação infantil. A organização do tempo e do espaço na educação infantil. O cotidiano na creche: 
espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. Projeto Político Pedagógico: princípios e 
finalidades. O jogo e a educação infantil. A brincadeira de faz-de-conta: lugar do simbolismo, da representação e do 
imaginário. A Etapa da Educação Infantil (Base Nacional Comum Curricular. Processos de aprendizagem e 
desenvolvimento humano – perspectivas interacionistas: papel do meio sociocultural no desenvolvimento cognitivo, 
afetivo e psicomotor da criança.  A brincadeira, a linguagem e o movimento como dimensões do desenvolvimento 
infantil. Visão geral da disciplina Educação Infantil: abordagens curriculares. Currículo na Educação Infantil. Grafismo 
infantil: leitura e desenvolvimento. Música na Educação Infantil. 
 
PROFESSOR HABILITADO LÍNGUA INGLESA 
Interpretação de Textos em Língua Inglesa. Vocabulário do Idioma. Estruturas gramaticais. Concepções de língua e 
metodologias de ensino. A língua como prática social. Discurso e ideologia.  Educação linguística em língua inglesa. 
Multiculturalismo e globalização. Questões de multiletramentos e letramentos críticos. Estratégias de leitura. Gêneros 
discursivos e ensino de leitura. O trabalho com textos multimodais/multissemióticos. O ensino de inglês no contexto da 
escola pública brasileira. A pesquisa da/na sala de aula: prática reflexiva, prática exploratória e pesquisa-ação. 
Questões de conhecimento linguístico/sistêmico: morfologia, sintaxe, semântica e pragmática. Questões de linguística 
textual: coesão e coerência, referência endofórica (anafórica e catafórica) e exofórica, substituição e elipse. Novas 
tecnologias da informação e da comunicação. 
 
PROFESSOR HABILITADO EDUCAÇÃO FISICA 
Educação Física como componente curricular na Educação Básica. Educação Física e suas Abordagens: intenção, 
fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar. Planejamento e Avaliação em Educação Física 
Escolar. Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento Esportivo no contexto escolar. 
Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas. Concepções psicomotoras na educação física escolar. 
Educação Física e o desenvolvimento humano. Metodologia para o ensino da Educação Física. As teorias da 
Educação Física e do Esporte. As qualidades físicas na Educação Física e desportos. Biologia do esporte. Fisiologia 
do exercício. Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica. Crescimento e 
desenvolvimento motor; Efeitos da atividade física e do exercício físico na prevenção das doenças e promoção da 
saúde. A história da educação física. Noções sobre as diferentes manifestações da cultura corporal: esportes, jogos, 
lutas, ginástica e dança. Biomecânica do movimento humano. Treinamento desportivo: princípios e métodos. 
 
PROFESSOR HABILITADO ARTES 
Tendências Pedagógicas da Arte na Educação. Avaliação em Arte/Educação. História da Arte Educação e suas 
determinantes socioculturais. História da arte universal. História da arte do Brasil. Curadoria. Pluralidade cultural: 
códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas. Interculturalidade. Cultura Popular Brasileira. Movimentos 
Artísticos. Conhecimento sobre Artes visuais. Teatro; Dança; Música; Cinema; Artistas (pintores, escultores, 
dançarinos, cineastas, dramaturgos etc.) e suas técnicas/obras/histórias. A Arte Urbana e o Grafite. A Cultura Hip Hop 
– Rap, Breakdance e DJs. A história e técnicas da Fotografia. A arte digital; Optical Art. História do cinema brasileiro e 
mundial. Arte Clássica e Neoclássica. Pintura e música impressionista. A Xilogravura e Cordel; Arte Naif. Arte na 
Publicidade e Propaganda – Jingles.  
 
PROFESSOR DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
Princípios e conceitos no campo da educação especial. História da educação especial internacional e no Brasil. 
Modelos de atendimento da Educação Especial no Brasil. A Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. 
Público-alvo da Educação Especial: deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
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habilidades/superdotação. Atendimento Educacional Especializado: conceitos, planejamento e práticas. 
Desenvolvimento e aprendizagem na educação especial. Processos de ensino na educação especial. Currículo e 
Educação Especial. Avaliação na educação especial. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Terapia Ocupacional nos Serviços de Proteção Social Especial do SUAS, Dinâmica de Terapia Ocupacional na 
Assistência Comunitária e nos grupos populares. O papel do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar no 
processo de prevenção primária e seus programas de ação. A comunidade e a abordagem sociocultural na Terapia 
Ocupacional nesse processo. A criança, o adolescente e o idoso. Marginalização e a atuação do terapeuta 
ocupacional. Análise de atividades profissionais para detecção e encaminhamento de doenças ocupacionais. Atuação 
do terapeuta ocupacional nas creches e a estimulação essencial como medida preventiva. Intervenção da Terapia 
Ocupacional. Terapia Ocupacional no Campo Social. Terapia Ocupacional em Saúde do Trabalhador. Terapia 
Ocupacional e Deficiência Mental. Terapia Ocupacional e Reabilitação Física: abordagens terapêuticas neuromotoras e 
ortopédicas. Terapia Ocupacional no contexto hospitalar. Terapia Ocupacional aplicada a gerontologia e geriatria. 
Papel do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar em Saúde Mental. Código de Ética Profissional do Terapeuta 
Ocupacional. Fundamentos históricos e epistemológicos da Terapia Ocupacional. Tratamento da coordenação (causas 
de incoordenação). Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do 
tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular. Análise de Atividades e 
Recursos Terapêuticos. Bases Conceituais das Terapias pelo Movimento, Neuroevolutivos, Neurofisiológicos e 
Biomecânico, Psicocorporais e Cinesioterápicos. Estrutura Anatofisiológica, Cinesiológica e Psíquica do Ser humano. 
 
PSICÓLOGO  
Código de Ética Profissional do Psicólogo. A saúde mental e o Sistema Único de Saúde. A Personalidade: principais 
teorias e principais desordens. A Psicanálise. O Gestalt – Terapia. A Abordagem Centrada na Pessoa: empatia, 
congruência e consideração positiva incondicional. Noções de psicopatologia (neurose e psicose). Deficiências 
mentais. Desenvolvimento infantil. Orientação familiar. Indivíduo, instituições e sociedade: desenvolvimento, interação 
social, processos de conhecimento da realidade. O processo grupal e as práticas terapêuticas de Grupo. O Trabalho 
Institucional Psicológico. Estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas 
identificadas. Atuação multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes. Saúde, 
segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Elaboração e emissão de laudos, 
atestados e pareceres. Avaliação psicológica e psicodiagnóstico. Transtornos de humor, de personalidade, de 
alimentação, do espectro autista, de déficit de atenção, de hiperatividade, de ansiedade, de estresse pós-traumático, 
de depressão, fóbicos, relacionados ao uso e abuso de substâncias psicoativas, entre outros transtornos mentais.  
 
ENGENHEIRO 
Planejamento de obras de construção civil: Engenharia de custos, orçamento, composição de custos unitários, parciais 
e totais, levantamento de quantidades, especificação de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, 
planejamento de tempo. Projeto e execução de obras de construção civil: Topografia, terraplanagem, locação da obra, 
sondagem, instalações provisórias, planejamento de canteiros de obras, proteção e segurança, depósito e 
armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas, Fundações, Escavações, Escoramentos, Estruturas 
metálicas, de madeira e de concreto, forma, armação, alvenaria estrutural, estruturas pré-fabricadas, Controle 
tecnológico: controle de materiais (cimento, agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, 
vidro, etc.). Controle de execução de obras e serviços; Argamassas, Instalações prediais, Alvenaria e revestimentos, 
Esquadrias, Cobertura, Pisos, Impermeabilização. Materiais para construção civil: Aglomerantes: gesso, cal, cimento 
portland; Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem, tecnologia do concreto; Aço; Madeira; Materiais cerâmicos; 
Vidros; Tintas e Vernizes. Mecânica dos solos: Origem e formação dos solos; Índices Físicos; Caracterização e 
propriedades dos solos; Pressões dos solos; Prospecção geotérmica; Permeabilidade dos solos, percolação dos solos; 
Compactação dos solos, Compressibilidade dos solos, adensamento nos solos, estimativa de recalques; Resistência 
ao cisalhamento dos solos. Estudos das estruturas hiperestáticas. Concreto armado: Características mecânicas e 
reológicas do concreto; Tipos de aço para concreto armado, fabricação do aço características mecânicas, estados 
limites, aderência, ancoragem e emendas em barra de aço. Estruturas Metálicas: Características mecânicas; Cálculo e 
verificação de Barras submetidas à tração simples, compressão simples e flexão simples. 
 
TÉCNICO EM AGRIMENSURA 
 Planimetria, altimetria e planialtimetria: generalidades e definições. O campo topográfico e o erro de esfericidade. 
Cotas, altitudes e diferenças de nível. Unidades de medida utilizados na topografia. Relação entre Topografia / 
Geodésia / Cartografia: conversão de coordenadas. Equipamentos topográficos e geodésicos: nível, teodolito, estação 
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total, equipamentos GNSS e seus acessórios – funções e manuseio. Grandezas de um levantamento topográfico: 
medida de distâncias (diretas e indiretas); medidas angulares (ângulos horizontais e verticais). Normas: NBR 14.166 e 
NBR 13.133. Métodos de levantamentos: planimétricos e planialtimétricos (poligonação, triangulação e interseções) e 
altimétricos (nivelamento geométrico e trigonométrico - “Leap Frog”). Processamento de dados topográficos: cálculo da 
planilha de coordenadas cartesianas. Cálculo de cadernetas de nivelamentos. Conhecimentos básicos de 
processamento de dados topográficos com uso de softwares específicos da área e através de planilhas eletrônicas. 
Cálculos de áreas e volumes. Locação de obras em geral: por coordenadas polares e retangulares. Definição do 
traçado de vias. Cálculo dos elementos de curvas horizontais e verticais de vias terrestres. Determinação de 
inclinações. Determinação das cotas do greide e das alturas de cortes e aterros. Cálculo de volumes de cortes e 
aterros (terraplenagem). Classificações das rodovias brasileiras.  Elementos do desenho topográfico. Escalas 
numéricas e gráficas. Noções de desenho automatizado em softwares do tipo CAD (Computer Aided Design). Formas 
de representação do relevo: desenhos de perfis, de pontos cotados e de curvas de nível. Traçado das curvas de nível: 
interpolação manual e digital. Modelagem Digital de terrenos, de elevação e de superfícies (MDT, MDE e MDS).  
 
EDUCADOR FÍSICO 
Educação física e lazer: cultura; políticas públicas; formação, características e competências do profissional de 
educação física. Aprendizagem motora: natureza da aprendizagem; diferenças individuais; conhecimento de resultados 
e motivação. Organização do ensino: planejamento, seleção de conteúdos, metodologia e avaliação. Educação física e 
os paradigmas da atividade física, aptidão física, saúde e qualidade de vida. A prática de exercícios nas perspectivas 
da saúde e do lazer: princípios básicos da orientação de exercícios. Princípios norteadores da prática de exercícios em 
condições ambientais especiais. Jogos, danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade 
laboral e exercícios compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida: conhecimentos sobre 
a especificidade do conteúdo, regras, métodos, modalidades, apreciação, prescrição e avaliação. A intervenção do 
profissional de Educação Física sob o esporte de alto rendimento, o esporte para o lazer e o esporte para a saúde: 
Concepções, significados, possibilidades e limitações. Gestão em esportes: concepção, competências e habilidades 
necessárias ao gestor esportivo. A Educação Física e os temas transversais. Prescrição, supervisão e avaliação de 
exercícios, atividades físicas e de lazer para diferentes faixas etárias e grupos populacionais. Prescrição, supervisão e 
avaliação de exercícios e atividades físicas para diabéticos, hipertensos, obesos, idosos e cardíacos: conhecimentos 
anátomo-fisiológicos. Educação física e saúde coletiva. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e Exame Físico. Sistematização da 
Assistência de Enfermagem (SAE - legislação). Administração de medicamentos e preparo de soluções. Integridade da 
pele e cuidados de feridas. Exercício Profissional de Enfermagem: legislação aplicada à Enfermagem. Assistência de 
enfermagem ao cliente adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, renal, 
neurológica, hematológica. Assistência de enfermagem a paciente cirúrgico no pré, trans e pós-operatório. Assistência 
de enfermagem a paciente em situação de urgência e emergência. Enfermagem em Saúde Pública. Epidemiologia. 
Doenças infecciosas e Parasitárias. Enfermagem em Psiquiatria. Programa Nacional de Imunização. Calendário 
Nacional de Vacinação atualizado. Prevenção e Controle de Infecção. Central de Esterilização. Política Nacional de 
Humanização (documento base). Gestão em Enfermagem. Meios de desinfecção e esterilização de Unidades Básicas 
de Saúde. Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e 
vacinas). 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacologia: Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas. Farmacodinâmica - Mecanismo de 
Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas. Classificação dos medicamentos. Interações 
medicamentosas. Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância. Seleção de 
Medicamentos: Conceitos Gerais. Farmacoeconomia. Padronização de Medicamentos. Guias farmacoterapêuticos. 
Medicamentos Sujeitos a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais. Medicamentos 
de referência, similares e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais 
e Oficinais. Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos. Farmacotécnica de Produtos Estéreis: 
Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis. Preparo de Soluções Parenterais e 
Outras Formulações de Grande volume. Cálculos em farmácia. Noções Básicas de Filtração, Destilação e 
Esterilização. Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos - Métodos físicos, químicos, físico-
químicos, biológicos e microbiológicos. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos: Administração de Farmácia 
dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas. Boas práticas de armazenamento 
e estocagem de medicamentos. Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos. 
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FISIOTERAPEUTA  
Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de 
função muscular, cinesiologia e biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e 
cinesioterapia respiratória. Assistência fisioterapêutica domiciliar. Equoterapia. Análise da marcha, técnicas de 
treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da 
mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e 
treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. 
Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; cardiovascular. Fisioterapia respiratória, vias aéreas artificiais: 
indicações da ventilação mecânica, modos de ventilação mecânica, desmame da ventilação mecânica. Avaliação 
clínica fisioterapêutica. Termoeletrofototerapia. Reabilitação e técnicas de reeducação postural. 
 
MÉDICO COMUNITÁRIO - SF 
Princípios da assistência preventiva à saúde. Conduta na insuficiência cardíaca. Arritmias cardíacas 
supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Cardiopatia isquêmica. Asma brônquica. Pneumonias comunitárias. 
Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera péptica. Distúrbios gastrintestinais 
funcionais: síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não cardíaca. Doença intestinal 
inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. Pancreatite. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doença da 
vesícula biliar e dos ductos biliares. Abordagem das anemias. Leucopenia e leucocitose. Linfadenopatia e 
esplenomegalia. Abordagem do paciente com sangramento e trombose. Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. 
Síndromes paraneoplásicas. Avaliação nutricional. Obesidade. Dislipidemia. Diabete mellitus. Hipoglicemia. Hipo e 
hipertireoidismo. Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. Alergia medicamentosa. Reações adversas 
às drogas e aos alimentos. Artrite reumatoide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O ombro doloroso. 
Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. Abordagem clínica do paciente febril. 
Tuberculose. Hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Gripe e 
resfriado. Abordagem clínica das orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. 
Princípios da antibioticoterapia. Síncope e cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbios 
hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Interpretação de Exames.  
  
MÉDICO GINECOLOGISTA – NASF 
Assistência pré-natal. Hemorragias pós-parto.  Síndromes hemorrágicas na gravidez. Fisiologia menstrual e sexual, 
ciclo menstrual e disfunções menstruais. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e 
complementar em tocoginecologia. Doenças sexualmente transmissíveis. Processos inflamatórios dos genitais 
femininos. Esterilidade conjugal, ovulação, fertilização, transporte ovular. Incontinência urinária na mulher. Fístulas 
genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Afecções da 
vulva, da vagina, do colo, do corpo uterino dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Endometriose. Cirurgias 
ginecológicas. Estados hiperandrogênicos e hiperprolactínicos. Hemorragias disfuncionais. Placenta. Cordão Umbilical. 
Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal, aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Parto, generalidades, 
conceitos, evolução clínica do parto, assistência ao parto, fenômenos do parto, analgesia e anestesia no parto. Doença 
hipertensiva específica da gravidez. Doença Hemolítica Perinatal. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Adolescência: desenvolvimento e crescimento normal. Doenças infecciosas na infância: Prevenção. Doenças 
bacterianas. Doenças virais. Infecções micóticas ou por protozoários. Helmintíases. Erros inatos do metabolismo. Feto 
e o recém-nascido: Desenvolvimento fetal normal e patológico. O recém-nascido a termo, normal e patológico. O 
recém-nascido prematuro e o pósmaturo. Doenças infecciosas do recém-nascido. Neoplasmas e lesões neoplasmas 
símiles. Leucoses. Linfomas. Retinoblastomas. Neoplasias do sistema nervoso, rins e ossos. Sarcoma de tecidos 
moles. Nutrição e distúrbios nutricionais: Necessidades nutricionais na infância. Alimentação do lactente normal. 
Distúrbio da nutrição na criança e no adolescente: desnutrição e obesidade. Crescimento e desenvolvimento normais e 
patológicos; Pediatria preventiva. Epidemiologia pediátrica. Lesões cutâneas transitórias do recém-nascido. 
Emergências pediátricas. Insuficiências de órgãos. Parada cardiorrespiratória. Ressuscitação cardiopulmonar. 
Insuficiência respiratória aguda. Abdome agudo. Acidentes: afogamento, queimaduras, envenenamentos. Doenças do 
sistema circulatório no recém-nascido, na infância e adolescência. Exames de imagem em pediatria. Doenças do 
sistema digestivo no recém-nascido, na infância e adolescência. Procedimentos especiais, métodos diagnósticos. 
Diabetes mellitus; Disfunções da hipófise, tireoide, suprarrenal e gônadas no recém-nascido, na infância e 
adolescência. Sistema hematológico: Desenvolvimento. Anemias. Doenças hemorrágicas. Sistema imunológico: 
Desordens alérgicas. Imunodeficiências. Doenças reumáticas e do tecido conjuntivo. Convulsões. Doenças 
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degenerativas do sistema nervoso. Doenças neuromusculares. Sistema osteomuscular: Displasias esqueléticas. 
Doenças ósseas metabólicas. Sistema respiratório: Doenças do sistema respiratório no recém-nascido, na infância e 
adolescência.  
 
ODONTÓLOGO COMUNITARIO  
Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos 
específicos em saúde bucal. Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, 
índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, 
resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-
pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, 
restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, 
prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-
relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite 
– diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgicos. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, 
frenectomia. Urgências em Odontologia: traumatismos na dentição decídua e permanente; urgências endodônticas e 
periodontais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, 
interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, 
técnicas de anestesia. 
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ANEXO III- CRONOGRAMA 

                                                                                              

MUNICIPIO DE CANELINHA SC – CONCURSO PÚBLICO 02/2023 
 

  - Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes 
operacionais, a critério do Município de Canelinha/SC em acordo com a OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA. 

 

DATAS EVENTOS 

06/11/2023 Publicação do Edital do CONCURSO PÚBLICO  

                    07/11/2023   a 01/12/2023  
Período para realizar a inscrição via internet no site da organizadora, 

nos termos deste Edital. 

07/11/2023   a 01/12/2023  
 

Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e 

Lactante, nos termos deste Edital.  

 
07/11/2023 a 10/11/2023 

 

Período para solicitar a Isenção da Taxa de Inscrição 

16/11/2023 Resultado de Isenção da Taxa de Inscrição  

04/12/2023 Data para pagamento da Taxa de Inscrição  

06/12/2023 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e indeferidas), 

inclusive às referentes à condição de Deficiente e Lactante.  

07/12/2023 a 08/12/2023  Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

12/12/2023  Divulgação do local para realização da Prova Escrita Objetiva e Prova 

Prática 

17/12/2023  Realização da Prova Escrita Objetiva e Prova Prática 

18/12/2023  
Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva 

20/12/2023 e 21/12/2023  Prazo para recurso contra o gabarito preliminar  

03/01/2023  Publicação da classificação preliminar da Prova Escrita Objetiva, 

Prova Prática e divulgação do gabarito oficial. 

05/01/2023 e 06/01/2023  Prazo para recurso contra a classificação preliminar  

08/01/2023 Divulgação do Resultado da Classificação Final e respostas dos 

recursos/Homologação do CONCURSO PÚBLICO 


